
    Nº 2134, terça-feira, 17 de janeiro de 2023

DECRETO Nº 52.181, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Caroline de Jesus, matrícula 57.615, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015589095 e o
código CRC 998D51FD.
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DECRETO Nº 52.175, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ingrid Lopes da Costa, matrícula 57.611, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587621 e o
código CRC 4991812F.

DECRETO Nº 52.176, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de janeiro de 2024, na Secretaria de Educação, a partir
de 19 de janeiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanessa Matzner Scatena Valério, matrícula 57.606, para o cargo de Arquiteto.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587626 e o
código CRC 4DF054C9.

DECRETO Nº 52.173, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Beverly Lia Fagundes, matrícula 57.603, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587602 e o
código CRC E5127683.

DECRETO Nº 52.177, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cristiane Cardoso Gomes, matrícula 57.607, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587630 e o
código CRC F2C39098.

DECRETO Nº 52.172, de 17 de janeiro de 2023.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ester dos Santos, matrícula 57.602, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587582 e o
código CRC EC5A5D71.

DECRETO Nº 52.178, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Taiza Diel Ferreira, matrícula 57.608, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587638 e o
código CRC AEF03B90.

DECRETO Nº 52.174, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Simone Carvalho, matrícula 57.604, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587610 e o
código CRC C60C5D21.

DECRETO Nº 52.171, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Endrew Alves Hipolito, matrícula 57.601, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587570 e o
código CRC E9BB54F8.

DECRETO Nº 52.179, de 17 de janeiro de 2023.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luara da Costa dos Santos, matrícula 57.610, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587647 e o
código CRC 93FD4B64.

DECRETO Nº 52.170, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Djeiny Sotopietra de Sousa, matrícula 57.599, para o cargo de Professor
Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587558 e o
código CRC 93E77552.

DECRETO Nº 52.180, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Leticia Lourenço da Silva, matrícula 57.609, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587654 e o
código CRC FEAC2E5A.

DECRETO Nº 52.169, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Karoline dos Santos Moreira, matrícula 57.600, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587555 e o
código CRC 844B565F.

DECRETO Nº 52.182, de 17 de janeiro de 2023.

10 de 193

Nº 2134, terÃ§a-feira, 17 de janeiro de 2023



Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Viviane Cristina Belegante Soares, matrícula 57.614, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015589165 e o
código CRC 4B7486C6.

DECRETO Nº 52.168, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Juliana Bittencourt Gramkow, matrícula 57.598, para o cargo de Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587547 e o
código CRC 2B953D0D.

DECRETO Nº 52.183, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jéssica Mayara Ribeiro, matrícula 57.616, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015589793 e o
código CRC 7395F797.

DECRETO Nº 52.167, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luciana Oliveira Santos, matrícula 57.597, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587538 e o
código CRC 10DB521C.

DECRETO Nº 52.184, de 17 de janeiro de 2023.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marlene Ceron Lemos, matrícula 57.617, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015590009 e o
código CRC 2CAFAD59.

DECRETO Nº 52.166, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Simone Rodrigues Pinheiro, matrícula 57.596, para o cargo de Professor
Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587521 e o
código CRC 63C98D6E.

DECRETO Nº 52.165, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rute Maria dos Santos Gonzaga, matrícula 57.595, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587510 e o
código CRC 6C42BE3F.

DECRETO Nº 52.161, de 17 de janeiro de 2023.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, art.
40, inciso I e art. 43, inciso III, alínea "c", item 6, todos da Lei Complementar Municipal 571/21 a
 JOSÉ CARLOS DEMICIANO, na condição de cônjuge do servidora
aposentada falecida  MARIA CUSTÓDIA DEMICIANO, matrícula n. 42.422, que será paga
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de  10 de dezembro de 2022, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015589214 e o
código CRC 5B949691.
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DECRETO Nº 52.164, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Liedy Alves Dias, matrícula 57.594, para o cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587499 e o
código CRC AEF5ACAA.

DECRETO Nº 52.162, de 17 de janeiro de 2023.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, I , art. 37, art. 40,
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inciso I e art. 51, §2º, todos da Lei Municipal n. 571/2021, a TALITA LIRA VERAS e PEDRO
ZADOQUE LIRA PINTO,  cônjuge e filho, respectivamente, do servidor ativo falecido 
 PEDRO FELIPE PINTO, matrícula n. 56090, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Médico Estrateg. Saúde Família, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, que será
paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 29 de novembro de 2022, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 29 de novembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585429 e o
código CRC 901857F6.

DECRETO Nº 52.160, de 17 de janeiro de 2023.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, art.
40, inciso I e art. 43, inciso III, alínea "c", item 6, todos da Lei Complementar Municipal 571/21 a
JOÃO CARLOS GOMES, na condição de cônjuge da servidora
aposentada falecida  ROELETE SOUZA GOMES, matrícula n. 17229, que será paga pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a
partir de em 24 de novembro de 2022, data do óbito da servidora.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 24 de novembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585290 e o
código CRC 09A056F7.

DECRETO Nº 52.163, de 17 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Paloma Nunes, matrícula 57.593, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587355 e o
código CRC 6E6C07FB.

DECRETO Nº 52.159, de 17 de janeiro de 2023.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, art.
40, inciso I e art. 43, inciso III, alínea "c", item 6, todos da Lei Complementar Municipal 571/21 a
CÉLIA REGINA DOS SANTOS, na condição de cônjuge do servidor aposentado falecido
JOSÉ CASSIANO DOS SANTOS, matrícula n. 21.616-0, que será paga pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de
em 10 de dezembro de 2022, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585215 e o
código CRC 4D03CBC4.
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DECRETO Nº 52.158, de 17 de janeiro de 2023.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, art.
40, inciso I e art. 43, inciso III, alínea "c", item 6, todos da Lei Complementar Municipal 571/21
a AMAZOR ROSA, na condição de cônjuge da servidora aposentada falecida ROSEMARÍ
GOMES ROSA, matrícula n. 176968A que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de em 06 de dezembro de
2022, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 06 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585128 e o
código CRC 7DB78D48.

DECRETO Nº 52.187, de 17 de janeiro de 2023.

 

Regulamenta a Lei Complementar nº 638, de 22 de
dezembro de 2022, que cria o Cargo de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantojuvenil no Quadro Geral
de Pessoal da Prefeitura do Município de Joinville,
institui a Progressão Funcional aos Auxiliares

21 de 193

Nº 2134, terÃ§a-feira, 17 de janeiro de 2023



Escolares e Auxiliares de Educador e dá outras
providências.
 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica Municipal,

 

DECRETA:

 

CAPÍTULO I

 

Art. 1º São atribuições do Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil, no âmbito
das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Joinville:

I - Atuar junto aos alunos com deficiência da Educação Infantil, Ensino
Fundamental e Educação de Jovens e Adultos, público-alvo da Educação Especial, que apresentam
dependência nas atividades de vida diária, bem como em turmas da Educação Infantil;

II - Recepcionar e encaminhar as crianças junto aos pais, por meio do
acolhimento, a fim de proporcionar a elas a redução de suas ansiedades e medos;

III - Contribuir com a adaptação das crianças, por meio do acolhimento afetivo,
fazendo o reconhecimento de seus interesses e necessidades de modo que a criança sinta-se
acolhida e à vontade para participar das atividades propostas;

IV - Contribuir com o acolhimento e fortalecimento do vínculo família-escola e
valorização das produções infantis;

V - Auxiliar na higiene (troca de fraldas e roupas, acompanhamento ao banheiro,
higiene bucal e banho), na alimentação e locomoção das crianças da Educação Infantil e dos alunos
com deficiência, contribuindo para o desenvolvimento da independência e autonomia nas
atividades de vida diária e prática;

VI - Auxiliar e acompanhar os alunos dependentes nas atividades de vida diária,
os alunos que não apresentam autonomia nas tomadas de decisões (associados a momentos de
agressividade e fuga), nas salas de aula, nos diversos ambientes da escola e nas atividades
extraclasses promovidas pela unidade escolar;

VII - Auxiliar nos momentos de repouso e sono;

VIII - Auxiliar na aquisição e incentivo da marcha e habilidades motoras, por
meio do respeito às fases de desenvolvimento incentivando-as a avançar para a próxima fase;

IX - Auxiliar a criança na ampliação do repertório da fala, por meio das
brincadeiras e interações;

X - Contribuir com a imersão da criança nas diferentes linguagens, como:
expressão gestual, verbal, plástica, dramática e musical;

XI - Participar da composição dos espaços lúdicos diferenciados;

XII - Ajudar na integração entre as turmas, contribuindo com a socialização das
crianças;

XIII - Ajudar nos passeios externos, por meio do acompanhamento, exploração de
novos aprendizados e segurança das crianças;

XIV - Contribuir com as observações e os múltiplos registros (fotos,
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apontamentos e afins);

XV - Oferecer suporte às crianças com deficiência, seguindo as orientações dos
professores, equipe diretiva e equipe multidisciplinar;

XVI - Auxiliar as crianças com deficiência no desenvolvimento de habilidades
que permitam uma maior autonomia nas suas atividades de vida diária e prática;

XVII - Auxiliar na mobilidade da criança com deficiência física de acordo com
suas especificidades e uso de recursos/equipamentos, como cadeiras de rodas, andador, muleta,
bengala, entre outros.

XVIII - Acompanhar o aluno com deficiência nas aulas de Educação Física, Arte,
Hora de Leitura, em outras aulas e espaços, sempre que necessário, de modo a contribuir para seu
envolvimento e participação nas atividades coletivas;

XIX - Acompanhar e dar suporte ao professor na realização das atividades
planejadas pelo professor;

XX - Auxiliar na organização da sala de aula, dos materiais e recursos
pedagógicos e de acessibilidade no contexto escolar, de acordo com a orientação dos professores,
equipe pedagógica e equipe de apoio;

XXI - Participar com o professor e equipe diretiva das discussões e análises sobre
a necessidade de atendimento diferenciado à criança, a fim de contribuir para seu desenvolvimento;

XXII - Participar das reuniões com os professores, equipe diretiva, família e
equipe multidisciplinar, para que haja um alinhamento das ações entre os envolvidos no processo de
ensino e aprendizagem das crianças com deficiência ou outras necessidades específicas;

XXIII - Auxiliar na higienização, organização e manutenção dos brinquedos e dos
materiais didáticos;

XXIV - Providenciar, junto às equipes diretiva e pedagógica, os materiais
necessários ao atendimento dos alunos nas atividades pedagógicas;

XXV - Zelar pelos equipamentos, materiais e local de trabalho;

XXVI - Participar das formações ofertadas pela Secretaria de Educação;

XXVII - Participar da implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico
– PPP;

XXVIII - Efetuar as demais tarefas correlatas à sua função.

 

Art. 2º São atribuições do Auxiliar de Educador, no âmbito das Unidades
Escolares da Rede Municipal de Ensino de Joinville:

I - Atuar junto aos alunos com deficiência da Educação Infantil, Ensino
Fundamental e Educação de Jovens e Adultos, público-alvo da Educação Especial, que apresentam
dependência nas atividades de vida diária, bem como em turmas da Educação Infantil;

II - Recepcionar e encaminhar as crianças junto aos pais, por meio do
acolhimento, a fim de proporcionar a elas a redução de suas ansiedades e medos;

III - Contribuir com a adaptação das crianças, por meio do acolhimento afetivo,
fazendo o reconhecimento de seus interesses e necessidades de modo que a criança sinta-se
acolhida e à vontade para participar das atividades propostas;

IV - Contribuir com o acolhimento e fortalecimento do vínculo família-escola e
valorização das produções infantis;

V - Auxiliar na higiene (troca de fraldas e roupas, acompanhamento ao banheiro,
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V - Auxiliar na higiene (troca de fraldas e roupas, acompanhamento ao banheiro,
higiene bucal e banho), na alimentação e locomoção das crianças da Educação Infantil e dos alunos
com deficiência, contribuindo para o desenvolvimento da independência e autonomia nas
atividades de vida diária e prática;

VI - Auxiliar e acompanhar os alunos dependentes nas atividades de vida diária,
os alunos que não apresentam autonomia nas tomadas de decisões (associados a momentos de
agressividade e fuga), nas salas de aula, nos diversos ambientes da escola e nas atividades
extraclasses promovidas pela unidade escolar;

VII - Auxiliar nos momentos de repouso e sono;

VIII - Auxiliar na aquisição e incentivo da marcha e habilidades motoras, por
meio do respeito às fases de desenvolvimento incentivando-as a avançar para a próxima fase;

IX - Auxiliar a criança na ampliação do repertório da fala, por meio das
brincadeiras e interações;

X - Contribuir com a imersão da criança nas diferentes linguagens, como:
expressão gestual, verbal, plástica, dramática e musical;

XI - Participar da composição dos espaços lúdicos diferenciados;

XII - Ajudar na integração entre as turmas, contribuindo com a socialização das
crianças;

XIII - Ajudar nos passeios externos, por meio do acompanhamento, exploração de
novos aprendizados e segurança das crianças;

XIV - Contribuir com as observações e os múltiplos registros (fotos,
apontamentos e afins);

XV - Oferecer suporte às crianças com deficiência, seguindo as orientações dos
professores, equipe diretiva e equipe multidisciplinar;

XVI - Auxiliar as crianças com deficiência no desenvolvimento de habilidades
que permitam uma maior autonomia nas suas atividades de vida diária e prática;

XVII - Auxiliar na mobilidade da criança com deficiência física de acordo com
suas especificidades e uso de recursos/equipamentos, como cadeiras de rodas, andador, muleta,
bengala, entre outros;

XVIII - Acompanhar o aluno com deficiência nas aulas de Educação Física, Arte,
Hora de Leitura, em outras aulas e espaços, sempre que necessário, de modo a contribuir para seu
envolvimento e participação nas atividades coletivas;

XIX - Acompanhar e dar suporte ao professor na realização das atividades
planejadas pelo professor;

XX - Auxiliar na organização da sala de aula, dos materiais e recursos
pedagógicos e de acessibilidade no contexto escolar, de acordo com a orientação dos professores,
equipe pedagógica e equipe de apoio;

XXI - Participar com o professor e equipe diretiva das discussões e análises sobre
a necessidade de atendimento diferenciado à criança, a fim de contribuir para seu desenvolvimento;

XXII - Participar das reuniões com os professores, equipe diretiva, família e
equipe multidisciplinar, para que haja um alinhamento das ações entre os envolvidos no processo de
ensino e aprendizagem das crianças com deficiência ou outras necessidades específicas;

XXIII - Auxiliar na higienização, organização e manutenção dos brinquedos e dos
materiais didáticos;

XXIV - Providenciar, junto às equipes diretiva e pedagógica, os materiais
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necessários ao atendimento dos alunos nas atividades pedagógicas;

XXV - Auxiliar o professor de sala de aula na aplicação das atividades
pedagógicas aos alunos;

XXVI - Auxiliar os alunos com deficiência na resolução de tarefas funcionais e
na organização das atividades escolares;

XXVII - Tomar conhecimento, antecipado, do planejamento do professor de sala
de aula e contribuir com sugestões de atividades e adequações a serem utilizadas pelo professor na
execução do planejamento;

XXVIII - Aplicar as atividades, com as adequações e adaptações, planejadas pelo
professor de sala de aula, que permitam ao aluno o acesso ao currículo;

XXIX - Incentivar a participação do aluno com deficiência nas atividades
promovidas, visando seu desenvolvimento nos aspectos social, afetivo, cognitivo e psicomotor;

XXX - Cooperar com os professores, equipes pedagógica e de apoio com a
observação dos alunos com deficiência e participar da elaboração dos relatórios de desempenho
escolar, de encaminhamentos e outros;

XXXI - Participar, com os professores de sala, das orientações (assessorias)
prestadas pelo professor do AEE e outros profissionais que atuam no atendimento especializado,
quando necessário;

XXXII - Participar, com a equipe diretiva da unidade de ensino, com o professor
da sala e professor do AEE, da elaboração do Plano Educacional Especializado, e zelar pelo seu
cumprimento;

XXXIII - Trabalhar de forma conjunta com o professor de sala de aula e
professor do AEE, de acordo com suas funções e responsabilidades;

XXXIV - Participar, ativamente, das reuniões com pais, reuniões pedagógicas,
pré-conselho, Conselho de Classe, planejamento, grupos de estudo, entre outros, sempre que
necessário;

XXXV - Atender a turma, realizando atividades pedagógicas planejadas pelo
professor em horários específicos;

XXXVI - Zelar pelos equipamentos, materiais e local de trabalho;

XXXVII - Participar das formações ofertadas pela Secretaria de Educação;

XXXVIII - Participar da implementação e avaliação do Projeto Político
Pedagógico – PPP;

XXXIX - Efetuar as demais tarefas correlatas à sua função.

 

Art. 3° São atribuições do Auxiliar Escolar, no âmbito das Escolas Municipais de
Joinville:

I - Exercer atividades na infoteca, mobilizando a comunidade escolar no
desenvolvimento de habilidades de leitura;

II - Articular múltiplos recursos, promovendo estratégias que visem desenvolver o
gosto e o hábito pela leitura;

III - Promover estratégias para tornar a infoteca e demais espaços de leitura da
escola em ambientes de  aprendizagem e de cultura;

IV - Atender a comunidade escolar com atenção e presteza, criando na infoteca
um ambiente acolhedor e facilitador do desenvolvimento do leitor;
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um ambiente acolhedor e facilitador do desenvolvimento do leitor;

V - Elaborar e executar, com a equipe diretiva, o regulamento de funcionamento
da infoteca escolar em consonância com o Projeto Político Pedagógico – PPP;

VI - Selecionar material bibliográfico solicitado pela equipe pedagógica  e
solicitar a sua aquisição de acordo com a demanda da escola;

VII - Planejar atividades diversificadas que consolidem a infoteca como espaço
cultural e pedagógico, incentivando o hábito e  o gosto pela leitura;

VIII - Deixar a infoteca à disposição da comunidade em geral, atendendo
prioritariamente os alunos;

IX - Zelar, controlar, inventariar, organizar e classificar os documentos
bibliográficos, registrando no Sistema de Gestão Acadêmico;

X - Selecionar e disponibilizar materiais de interesse pedagógico;

XI - Coordenar e controlar a distribuição dos livros didáticos e demais materiais
que compõem o acervo da infoteca;

XII - Orientar os usuários sobre o funcionamento e o bom uso da infoteca;

XIII - Orientar e respeitar os alunos quanto à escolha de livros de acordo com a
faixa etária;

XIV - Participar das formações ofertadas pela Secretaria de Educação;

XV - Elaborar, em parceria com a equipe diretiva, um cronograma que reserve
tempo na infoteca para pesquisa, aulas de leitura e contação de histórias;

XVI - Manter o atendimento das turmas na infoteca, na falta de professores, de
acordo com o cronograma pré estabelecido;

XVII - Subsidiar e orientar atividades de leitura e pesquisa;

XVIII - Promover ações, com as equipes diretivas e pedagógicas da escola, para
garantir a manutenção e conservação do acervo e devolução dos livros utilizados pela comunidade
escolar;

XIX - Informar a equipe diretiva casos de extravio e mau uso do acervo
bibliográfico, equipamentos, bem como as necessidades de manutenção que interfiram no
funcionamento da infoteca;

XX - Participar da implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico –
PPP;

XXI - Efetuar as demais tarefas correlatas à sua função.

 

CAPÍTULO II

 

Art. 4º A Progressão Funcional dos Auxiliares Escolares e Auxiliares de
Educador por formação técnico-profissional se dará por meio de comprovante de conclusão de
curso de graduação, pós-graduação ou conclusão de cursos de aperfeiçoamento na área de sua
formação e/ou atuação, sendo que cada título dará direito a nova progressão.

§1º Em nenhuma hipótese, o ocupante de outro cargo público, pertencente ao
quadro funcional da Prefeitura Municipal de Joinville, que não seja o Auxiliar Escolar e o Auxiliar
de Educador, terá acesso à Progressão Funcional de que se trata este decreto.

§2º A progressão que trata o caput deste artigo não se comunica com a tabela
salarial dos servidores públicos municipais.
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salarial dos servidores públicos municipais.

 

Art. 5º Para que os certificados dos cursos sejam considerados, estes deverão ser
registrados nos órgãos oficiais e reconhecidos pelo MEC, analisados pela Comissão de Avaliação
de Progressão Funcional nomeada para este fim pela Secretaria de Educação.

§ 1º Serão aceitos os certificados correspondentes a cada progressão:

a) Certificado de conclusão de curso de graduação para acessar o título de
graduação;

b) Certificado de conclusão de curso de pós-graduação para acessar o título de
pós-graduação;

c) Certificados de conclusão de cursos somando 180 (cento e oitenta) horas para
acessar o título de cursos de aperfeiçoamento.

§ 2º Nos certificados devem constar: título do curso, entidade executora, período
de execução, carga horária e conteúdo programático.

§ 3º Nos certificados dos cursos realizados a distância (EAD) devem constar
também o código de verificação eletrônico e o período de realização do curso deverá ser igual ou
maior que a carga horária a ser validada.

§ 4º O mínimo de 180 (cento e oitenta) horas exigido para a progressão por título
de aperfeiçoamento poderá ser atingido através da somatória de certificados com a carga horária
igual ou superior a 12 (doze) horas.

§ 5º A digitalização do certificado deverá estar legível e não poderá conter
rasuras, riscados, incompletos ou cujo inteiro teor não seja facilmente legível.

§ 6º A comissão poderá solicitar os documentos originais para conferência.

§ 7º Certificados emitidos fora do país, em língua estrangeira, deverão apresentar
junto ao Certificado, a tradução juramentada.

 

Art. 6º Serão considerados os certificados dos cursos de aperfeiçoamento
concluídos a partir de 01/01/2021 e pertencentes à listagem de áreas publicada pela Secretaria de
Educação para o acesso ao primeiro título de cursos de aperfeiçoamento.

§ 1º Para acesso ao segundo título de cursos de aperfeiçoamento, somente serão
aceitos os certificados dos cursos realizados após a data de acesso ao primeiro título da mesma
modalidade e pertencentes à listagem de áreas publicada pela Secretaria de Educação.

§ 2º Para acesso ao terceiro título de cursos de aperfeiçoamento, somente serão
aceitos os certificados dos cursos realizados após a data de acesso ao segundo título da mesma
modalidade e pertencentes à listagem de áreas publicada pela Secretaria de Educação.

 

Art. 7º A remuneração referente ao título averbado se dará conjuntamente com a
progressão funcional prevista no art. 28 da Lei Complementar nº 239/2007. Esta progressão ocorre
no final do estágio probatório e, ulteriormente, nos anos em que for realizada a avaliação de
desempenho do tipo “Par”.

 

Art. 8º Excepcionalmente durante o ano de 2023, os profissionais estáveis
previstos neste Decreto poderão requerer o primeiro acesso, a qualquer tempo, a partir da vigência
da Lei Complementar nº 638/2022, não sendo necessário aguardar a avaliação de desempenho.
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§ 1º Conforme consta no art. 6º, §2º, da Lei Complementar nº 638/2022, o
primeiro acesso poderá conter:

a) O título de graduação, constante no art. 9º, I, da Lei Complementar
nº 638/2022;

b) O título de pós-graduação, constante no art. 9º, II, da Lei Complementar
nº 638/2022;

c) O título de graduação e de pós-graduação, constantes no art. 9º, I e II, da Lei
Complementar nº 638/2022, de acordo com o art. 9º, §3º, da mesma lei;

d) O primeiro título de aperfeiçoamento, constante no art. 9º, III, da Lei
Complementar nº 638/2022, respeitado o art. 5º deste decreto.

§ 2º Após o acesso realizado em 2023, os prazos para acesso aos títulos utilizarão
o critério do art 9º, §5º, da Lei Complementar nº 638/2022.

 

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015593200 e o
código CRC 05F908F8.

DECRETO Nº 52.186, de 17 de janeiro de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

 

NOMEIA, na Secretaria Assistência Social, em virtude das férias do servidor Rafael Fernando
Rauber, a partir de 31 de janeiro até 18 de março de 2023:

 

- Janete Vital Golinski, para ocupar interinamente o cargo de Coordenador I da
Área de Sistema de Informação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587799 e o
código CRC C7F4D17C.

DECRETO Nº 52.185, de 17 de janeiro de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de janeiro de 2023:

 

- Adilson Lipinski, para o cargo de Gerente da Unidade de Desenvolvimento
Profissional.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/01/2023, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015591730 e o
código CRC 5657FF37.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA 009/2023 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP
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DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 10º e 11º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Samara dos Santos de Oliveira,
matrícula 99.206, Enfermeira, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Enfermagem,  de
01/01/2023 a 31/01/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585628 e o
código CRC CC51EA20.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 064/2023 - SED.GAB  

Joinville,  16 de janeiro de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA o Professor Adilson Lipinski, matrícula nº 17.642, da função de Diretor da
Escola Municipal Pastor Hans Müller, em  16 de janeiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/01/2023, às 10:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015568049 e o
código CRC 4A524122.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 010, DE 16 DE JANEIRO DE 2023
 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do contrato Nº 001/2022, firmado
com a EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA –
DATAPREV S.A
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato  Nº
001/2022, firmado com a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A., cujo objeto se refere à prestação de serviços estratégicos de
solução de tecnologia da informação (TI) pela DATAPREV à CONTRATANTE, conforme
especificações técnicas descritas no Modelo de Negócio, visando atender os objetivos estratégicos
do Ipreville, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

a) Janayna Chupel Neves de Picoli, matricula 147;

b) Miles Babireski, matrícula 122;

Suplente: Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114.

 

II. Fiscais Técnicos

 a) Juliana Ristow Gomes, matrícula 49;

b) Marco Aurélio Correa, matricula 14;

Suplente: Helio Eugenio Lunelli, matrícula 007.
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Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a
Portaria, conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº
29.994/2017, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como
os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais
atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a
aplicação de sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no
instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento
do serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos
termos da Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a
necessidade de aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias
de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação
orçamentária, razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
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Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no
instrumento contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e
informar ao Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução
contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 019, de 15 de fevereiro de  2022. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 11
de janeiro de 2023.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015564899 e o
código CRC 2A5150A2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA 010/2023 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 10º e 11º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, no uso de suas atribuições,
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RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora ANA PAULA DE MELLO,
matrícula 83.499, Nutricionista, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Nutrição,  de
01/01/2023 a 31/12/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585706 e o
código CRC 7A1B533C.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 009, DE 16 DE JANEIRO DE 2023
 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do contrato Nº 001/2019, firmado
com a empresa ACTUARIAL ASSESSORIA E
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP.
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
do Contrato 001/2019, firmado com a empresa ACTUARIAL ASSESSORIA E CONSULTORIA
ATUARIAL LTDA - EPP, cujo objeto se refere à contratação de pessoa jurídica especializada
para prestação de serviços contínuos de consultoria atuarial ao Regime Próprio de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, composta pelos seguintes
membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

a) Janayna Chupel Neves de Picoli, matricula 147;

b) Miles Babireski, matrícula 122;
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Suplente: Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114.

 

II. Fiscais Técnicos

  a) Cleusa Mara Amaral, matrícula 68;

  Suplente: Márcia Gomez Serafin, matrícula 64.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

  a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

 b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a
Portaria, conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº
29.994/2017, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como
os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

 c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais
atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

 d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a
aplicação de sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no
instrumento contratual; 

 e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento
do serviço prestado;

 f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos
termos da Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 a) A emissão de Pré Empenho;

 b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a
necessidade de aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias
de antecedência;

 c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

 d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;
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 e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação
orçamentária, razão social e outros que se fizerem necessários;

 f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

 g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no
instrumento contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e
informar ao Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução
contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 034, de 16 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 11
de janeiro de 2023.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015563974 e o
código CRC 23BFCE56.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 070/2023 - SED.GAB
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Joinville, 16 de janeiro de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Mosara de Oliveira, matrícula nº 41.676, para exercer a função
de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 16 de janeiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/01/2023, às 10:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015570109 e o
código CRC F757B703.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA 007/2023 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SUPERVISORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 10º e 11º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Cristiane Iwamoto da Silva Jardim,
matrícula 89.988, Nutricionista, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva -
Nutrição, 01/01/2023 a 31/12/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585514 e o
código CRC 2E9AFEA6.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 032/2023

 

Transfere vínculo de servidores

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
18 de janeiro de 2023,

 

- Laurentina Maria Pinheiro do cargo de Assessor Especial do 1º Secretário para o cargo de
Assessor Especial da Presidência;

 

- Gustavo de Almeida do cargo de Assessor Especial da Presidência para o cargo de Assessor
Especial do 1º Secretário.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 17 de janeiro de 2023

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/01/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015592416 e o
código CRC F399882A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DPC/SAP.UCP

PORTARIA Nº 013/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a
Lei Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 1167/2022, firmado entre Prefeitura Municipal de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e Walm Engenharia e Tecnologia
Ambiental Ltda, que tem por objeto a  Prestação de serviços especializados
para elaboração do Plano Municipal de Mineração - PMM. Os serviços de Consultoria (“os
serviços”) compreendem: a execução de serviços especializados para elaboração do “Plano
Municipal de Mineração - PMM”, os estudos devem ter abrangência em todo o Município,
considerando a oferta e demanda regional de recursos minerais e resultar em um Plano Municipal
de Mineração, com objetivo principal disciplinar as atividades de mineração no Município e o
aproveitamento das substâncias minerais, principalmente as de grande alcance social como as
usadas na construção civil. ficando assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Titulares:

Eloy Labatut de Oliveira - Matrícula 31.175;

Vera Cristina Furlani - Matrícula nº 37.290;

Rafael Ribeiro - Matrícula nº 48.857;

Suplentes:

Marcele Figueiredo Andrade de Luca - Matrícula nº 48.851.

Graciele Zanella - Matrícula nº 34.227;

 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula nº 39.068;

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula nº 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato nº
1167/2022 (SEI 0015188687 );

II – Esclarecer dúvidas do Contratado quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao Contratado todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o produto/serviço equivale ao contratado e efetivamente
executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar produtos e serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 12:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015584995 e o
código CRC 464B7A10.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 031/2023

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,
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Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 18
de janeiro de 2023:

 

- Kleber Rosa, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Josias
Brandel Junior.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 17 de janeiro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/01/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015590469 e o
código CRC 245E1E4A.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 018, DE 16 DE JANEIRO DE 2023
 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do contrato n.004/2022, firmado
com a empresa OSMAR DA CUNHA O
EMPRESÁRIO ME.
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:
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Art. 1º Fica constituída Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato Nº
004/2022, firmado com a empresa OSMAR DA CUNHA O EMPRESÁRIO ME, cujo objeto se
refere à prestação de serviço de locação de veículo, conforme a especificação indicada no Termo de
Referência SEI Nº 0011812314, para atender as necessidades do Ipreville, composta pelos
seguintes membros: 

 

a) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

b) Miles Babireski, matrícula 122;

c) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

 Suplemente: Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no
instrumento contratual;

c) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

d) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

e) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e
informar ao Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução
contratual;

f) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a
Portaria, conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº
29.994/2017, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como
os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

g) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais
atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

h) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a
aplicação de sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no
instrumento contratual; 

i) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento
do serviço prestado;
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j) A emissão de Pré Empenho;

k) Observar o saldo do contrato e caso necessário,solicitar aditivo de
acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

l) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

m)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

n) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação
orçamentária, razão social e outros que se fizerem necessários;

o) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

p) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas;

q) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos
termos da Legislação vigente.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria n.  051, de 22 de fevereiro de 2022.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 11
de janeiro de 2023.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015571811 e o
código CRC D44659E3.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

PORTARIA Nº 006/2023

 

A Diretora Executiva, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 51.742 de 08 de dezembro de
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2022 que aprova a Instrução Normativa nº 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento

 
Resolve

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço 062/2022, firmados entre a Secretaria de Assistência Social e a
Empresa HASHTAG CONFECÇÕES EIRELI cujo objeto é futura e eventual aquisição de
lâminas, trilhos, cortinas, persianas e películas, nas quantidades, na forma de Pregão
Eletrônico nº 062/2022.

 

Fiscais Titulares:

Ademir Santos Vargas - Matrícula 41563

Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52987

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

1. - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato Termo de
Contrato 062/2022 bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que
lhe deram origem;

2. - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

3. - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a
atestação;

4. - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

5. - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e
legislação aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas;

6. - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

7. - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

8. – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo
recebimento do bem ou serviço;

9. - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de

44 de 193

Nº 2134, terÃ§a-feira, 17 de janeiro de 2023



inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
10. - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato;
11. - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do

contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;
12. - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou

jurídicas;

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

1. - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

2. - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI,  solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

3. – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento;

4. – Conferir as Notas de Empenho e realizar ocontrole de quantitativos e saldosdas
mesmas;

5. - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do
Município de Joinville eassinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento -
Empenho em Liquidação";

6. - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a. Ademir Santos Vargas - Matrícula 41563

b. Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52987

c. Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Valquiria Viviani Rodrigues
Backes Forst, Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 11:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015584833 e o
código CRC 2F0E6284.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 
Portaria nº 021/2023/SEINFRA/NAD

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, e ainda de acordo com os Decretos nº 32.226 e 32.227 de 06 de julho de 2018 e das
Instruções Normativas Conjuntas nº 30 e 31/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e
da Secretaria da Fazenda,  resolve:

 

Art. 1º - Designar  membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de Diárias, conforme segue:

 

Fiscal:

      Luiza Lacerda Lins - matrícula 18.249 ;

Suplentes:

     Edileia Aparecida Ramos  - matrícula 41.628 ;

     Maria Luiza Ribeiro - matrícula 44.068

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

     Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

Suplentes:

     Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.

     Claudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;
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Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 006/2022/SEINFRA/NAD, publicada no dia 12/01/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville sob o número 2131.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/01/2023, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015583540 e o
código CRC 675DE4FF.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 017, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.
 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do contrato Nº 013/2018, firmado
com a empresa BOARETTO
EMPREENDIMENTOS LTDA.
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato Nº
013/2018, firmado com a empresa BOARETTO EMPREENDIMENTOS LTDA., cujo objeto se
refere à locação da sala comercial n° 201 do Edifício Freitag, com aproximadamente 232m²,
localizada na Rua Nove de Março no 485, 2º andar, no município de Joinville/SC, objeto da
Matrícula n. 49.792, do 2° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Joinville, Inscrição
Imobiliária 13.20.24.30.0203.0065, para abrigar as salas de reunião, arquivo geral de documentação
e demais atividades do IPREVILLE, composta pelos seguintes membros: 

 

a) Janayna Chupel Neves de Picoli, matricula 147;

b) Miles Babireski, matrícula 122;

c) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

Suplemente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101
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Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no
instrumento contratual;

c) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

d) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

e) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e
informar ao Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução
contratual;

f) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a
Portaria, conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº
29.994/2017, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como
os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

g) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais
atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

h) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a
aplicação de sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no
instrumento contratual; 

i) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento
do serviço prestado;

j) A emissão de Pré Empenho;

k) Observar o saldo do contrato e caso necessário,solicitar aditivo de
acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

l) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

m)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

n) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação
orçamentária, razão social e outros que se fizerem necessários;

o) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

p) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
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CONTRATADA as irregularidades encontradas;

q) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos
termos da Legislação vigente.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria n.  Nº 031, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 11
de janeiro de 2023.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015567787 e o
código CRC C8E97B12.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UCP/SECULT.UCP.CCH

PORTARIA Nº. 006/2023
 
 

Regulamenta a ocupação e estabelece valores e critérios de desconto e isenção para
o uso remunerado do Complexo Centreventos Cau Hansen .

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo - SECULT, no exercício de suas atribuições, com vistas
à regulamentação do uso remunerado do Complexo Centreventos Cau Hansen (Arena
Multiuso, Centro de Convenções Alfredo Salfer, Expocentro Edmundo Doubrawa e área de
estacionamento) e considerando:

a) a necessidade de arrecadar recursos financeiros para cobrir custos operacionais,
manutenção estrutural e melhorias necessárias para o bom funcionamento dos espaços;

b) a necessidade de estabelecer critérios para atender à reivindicação da comunidade no
sentido de que a Secretaria de Cultura e Turismo priorize o foco do Centreventos Cau
Hansen nos eventos artístico-culturais, educacionais e esportivos;

c) a necessidade de estabelecer padrões de custeio operacional do Complexo para usos
pela própria municipalidade;
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pela própria municipalidade;

 

 DECIDE:

 

 Art. 1º Ficam definidas, como taxas públicas diárias a serem percebidas pela Secretaria de
Cultura e Turismo, para uso oneroso do Complexo Centreventos Cau Hansen, os
seguintes valores, fixados em Unidade Padrão Municipal - UPM:

I - Arena Multiuso:

a) Eventos culturais, educativos e esportivos - 30 UPM

b) Eventos de negócios, religiosos, congressos, seminários e convenções - 35 UPM

c) Shows musicais de âmbito nacional e internacional - 40 UPM

d) Eventos de outra natureza (formaturas, festas e outros) - 45 UPM

 

II - Palco lateral (coxia) da arena do Centreventos Cau Hansen:

a) Uso  de até duas horas - 2 UPM

b) Uso de duas horas ou mais - 5 UPM

 

III - Centro de Convenções Alfredo Salfer:

a) Espaço total - 15 UPM

b) Salas  Individuais - 3 UPM

 

IV - Expocentro Edmundo Doubrawa - 25 UPM

 

V - Estacionamento do Complexo Centreventos Cau Hansen - 6 UPM.

§1º Eventos realizados nas dependências do Complexo Centreventos Cau Hansen de
outra  natureza, terão desconto de 30% nos dias em que o evento oferecer uma
apresentação artística ao vivo (dança, música, teatro ou circo), contratada especialmente
para este fim comprovada conforme documento fiscal - Nota Fiscal do Município de
Joinville.

§2º Períodos de montagem, desmontagem e ensaios de eventos, realizados nas
dependências do Complexo Centreventos Cau Hansen, terão desconto de 50% sobre os
valores estabelecidos neste artigo.
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§3º Eventos realizados no Centro de Convenções Alfredo Salfer ou na Arena do
Centreventos Cau Hansen, que façam uso de climatização contratada, terão acréscimo de
20% sobre os valores estabelecidos neste artigo, com vistas a remunerar o aumento de
consumo de energia elétrica. 

 

Art. 2º Eventos promovidos e organizados por órgãos da Prefeitura Municipal de Joinville,
de sua administração direta ou indireta, nas dependências do Complexo Centreventos Cau
Hansen, terão desconto de 100% sobre os valores estabelecidos no Art. 1º, desde que o
contrato esteja no nome destes. 

Parágrafo Único - Eventos captados pelas secretarias da Prefeitura Municipal de Joinville ,
terão isenção da taxa de locação dos espaços , desde que a cessão de espaço esteja
incluída no caderno de exigências / compromissos para a realização do evento na cidade.

 

Art. 3º A título de incentivo à dança local, o palco da Arena do Centreventos Cau Hansen
será liberado gratuitamente, segundo a disponibilidade de pauta, para um ensaio geral de
3 horas para  cada grupo sediado em Joinville selecionado para a mostra competitiva do
Festival de Dança de Joinville. 

 

Art. 4º A título de incentivo, as modalidades apoiadas pela Secretaria de Esporte -
SESPORTE , terão isenção da taxa pública de uso no dia de mando de jogo e um dia
antes para treinos, mediante a aprovação da SESPORTE e fornecimento de ingressos dos
camarotes de posse e administração da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT e da
Prefeitura Municipal de Joinville. 

 

Art. 5º Em consonância ao disposto no item 2.2.2 da Seção II do Capítulo III do Plano
Municipal de Cultura, instituído como Lei 7.258, de 06 de julho de 2012, fica autorizada a
concessão de gratuidade à Feira do Livro e ao Festival de Dança de Joinville. 

 

Art. 6º Fica instituída a Taxa Mínima de Uso (TMU), que visa cobrir os custos básicos de
operação, conforme valores abaixo.

I - Arena Multiuso – 5 UPM

II - Expocentro Edmundo Doubrawa – 6 UPM

III - Centro de Convenções Alfredo Salfer – 1 UPM

V - Total do Complexo (Arena, Expocentro e Centro de Convenções) – 12 UPM

§1º Para fazer jus ao pagamento da TMU, o proponente deverá enviar um ofício à
Comissão de Pauta do Complexo Centreventos Cau Hansen, explicando a razão pela qual
está impossibilitada de fazer o pagamento dos valores estipulados no Art. 1º.
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§2º A Comissão de pauta poderá decidir pela TMU nos casos de entidades de Joinville,
cujos eventos propostos não prevejam nenhum tipo de cobrança, taxa ou ingresso e
possuam finalidades estritamente artísticos culturais.

§3º Fica proibida a concessão de gratuidade no Complexo Centreventos Cau Hansen,
salvo nos casos dispostos nos Art. 2º, 3º, 4º e 5º, ou em leis e decretos que prevejam a
gratuidade. 

 

Art. 7º Os serviços de som, iluminação, climatização, decoração, divulgação, bilheteria,
locação de plateia, segurança e limpeza, bem como os demais custos de produção,
correrão por conta do contratante.

Parágrafo único – caso os serviços contratados exponham o patrimônio público ou as
pessoas a riscos, o produtor do evento será acionado para que descontinue o serviço, sob
pena de fechamento do evento. 

 

Art. 8º Será exigido sinal, no valor de 20% sobre o valor total da locação, para garantir a
reserva com pagamento 5 dias após a assinatura do termo de uso remunerado.

Parágrafo único – em caso de cancelamento do evento, este valor não será devolvido,
salvo em caso de pandemia, ou desastre devidamente amparado por lei.

 

Art. 9º Os pagamentos do restante das  taxas de locação do Complexo Centreventos Cau
Hansen deverão ser realizados por meio de guias, que serão entregues ao produtor do
evento em até 5 dias após a assinatura do contrato.

§1º  Será exigido o pagamento de 30% sobre o valor total da locação em até 30 dias antes
da realização do evento.

§2º Será exigido o pagamento dos 50% restantes em até 05 dias antes da realização do
evento.

§3º Em caso de cancelamento do evento, estes valores não serão devolvidos em hipótese
alguma, salvo em caso de pandemia ou desastres.

§4º A reserva que não estiver totalmente quitada antes da realização do evento será
cancelada sem devolução dos recursos.

 

Art. 10º Todas as propostas de ocupação dos espaços deverão ser submetidas à análise
da Comissão de Pauta do Complexo Centreventos Cau Hansen, que será nomeada por
portaria do Secretário de Cultura e Turismo, e terá um ano de vigência e possuirá as
seguintes atribuições:

I – decidir quais eventos poderão ser realizados nas dependências do Complexo
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Centreventos Cau Hansen, sempre levando em consideração a prioridade para os eventos
culturais, esportivos e educativos, mas também o potencial de arrecadação e o público
envolvido;

II – analisar as solicitações de gratuidade, que deverão obrigatoriamente ser convertidas
em Taxa Mínima de Uso, conforme Art. 6º, levando em consideração o disposto nos §2º e
§3º do mesmo artigo;

III – reunir-se uma vez por ano, ordinariamente, na primeira quinzena do mês de dezembro,
para avaliar eventuais conflitos de agenda no Complexo e decidir pela permanência dos
eventos escolhidos, ou quando houver necessidade de ajustes ou solicitações urgentes .

 

Art. 11 Para efetuar sua reserva, o produtor deverá contatar a administração do
Centreventos e verificar se existem datas e espaços disponíveis, ocasião em que será
apresentado o orçamento da locação dos espaços, e caso o produtor concorde, será
enviado o termo de reserva, documento em que serão informadas as especificidades do
evento desejado.

Parágrafo único - As datas desejadas serão pré-reservadas por até cinco dias, mas só
serão garantidas mediante devolução do termo preenchido e com os devidos anexos,
assinatura do contrato e pagamento do boleto previsto no Art. 8º. 

 

Art. 12 Ficam pré-reservadas as seguintes datas e espaços:

I – Expocentro Edmundo Doubrawa – 3 semanas anteriores e 1 semana posterior ao
domingo de carnaval.

II – Complexo Centreventos Cau Hansen – semana oficial do aniversário de Joinville.

III – Complexo Centreventos Cau Hansen – 31 dias do mês de julho e cinco primeiros dias
do mês de agosto, para o Festival de Dança de Joinville. 

 

Art. 13 Caso o produtor do evento deseje explorar o estacionamento, efetuando a cobrança
do mesmo, deverá pagar a taxa estipulada no Art. 1º, inciso V, e não poderá terceirizar o
serviço.

§ 1º Em nenhuma hipótese poderá ser cobrado estacionamento dos funcionários da
Secretaria de Cultura e Turismo, Instituto Festival de Dança ou Escola do Teatro Bolshoi
no Brasil que estejam a trabalho, bem como de carros oficiais.

§ 2º No caso previsto no caput, o produtor do evento deverá providenciar, às suas
expensas, todo o controle de acesso, o pessoal para operar o serviço, o seguro para os
carros e todas as despesas necessárias à prestação do serviço de estacionamento.

§ 3º No caso previsto no caput, a responsabilidade por eventuais furtos, roubos ou danos
nos veículos estacionados e às pessoas que por ali circularem será inteiramente do
produtor do evento. 
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Art. 14 Os contratos firmados antes da data de publicação desta Portaria mantêm-se com
os valores inalterados. 

 

Art. 15 Esta portaria revoga a portaria FCJ 180/2016, bem como demais dispositivos em
contrário, e entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/01/2023, às 16:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015571930 e o
código CRC D15142BC.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

PORTARIA Nº 007/2023

 

A Diretora Executiva, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 51.742 de 08 de dezembro de
2022 que aprova a Instrução Normativa nº 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento

 
Resolve

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização da Disp.
Inex. Aquisição e Serviço SEI Nº 0015171591/2022, firmados entre a Secretaria de
Assistência Social e a Empresa Editora Amigos da Natureza Ltda cujo objeto é Aquisição
de material impresso tipo cartilha, para distribuição em ações relacionadas ao Programa
de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, no Município de Joinville., nas quantidades, na
forma de Termo de inexigibilidade nº: 0015105745.

 

Fiscais Titulares:
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Vanessa Bandeira Fiorentin - Matrícula 41631

Cleiton José Barbosa - Matrícula 47093

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

1. - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na  Disp. Inex. Aquisição e Serviço SEI
Nº 0015171591/2022 bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência
que lhe deram origem;

2. - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

3. - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a
atestação;

4. - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

5. - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e
legislação aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas;

6. - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

7. - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

8. – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo
recebimento do bem ou serviço;

9. - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

11. - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

12. - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou
jurídicas;

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

1. - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
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observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

2. - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI,  solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

3. – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento;

4. – Conferir as Notas de Empenho e realizar ocontrole de quantitativos e saldosdas
mesmas;

5. - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do
Município de Joinville eassinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento -
Empenho em Liquidação";

6. - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

Vanessa Bandeira Fiorentin - Matrícula 41631

Cleiton José Barbosa - Matrícula 47093

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

Danuza Labanca Rocha - Matrícula 44433

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Valquiria Viviani Rodrigues
Backes Forst, Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 11:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585080 e o
código CRC C16B4889.
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PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 016, DE 16 DE JANEIRO DE 2023
 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do contrato n. 001/2020, firmado
com a empresa firmado com a empresa BOARETTO
EMPREENDIMENTOS LTDA.
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato Nº
001/2020, firmado com a empresa BOARETTO EMPREENDIMENTOS LTDA., cujo objeto se
refere à locação da de sala comercial com aproximadamente 275,4 m2, situada à Rua Nove de
Março, no485, Centro – denominado SOBRELOJA DO EDIFICIO FREITAG – Inscrição
Imobiliária 13.20.24.30.0203.0055, na cidade de Joinville/SC, composta pelos seguintes membros: 

 

a) Janayna Chupel Neves de Picoli, matricula 147;

b) Miles Babireski, matrícula 122;

c) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

Suplemente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101

 

Art. 2º  À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no
instrumento contratual;

c) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

d) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

e) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e
informar ao Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução
contratual;

f) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a
Portaria, conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº
29.994/2017, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como
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os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

g) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais
atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

h) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a
aplicação de sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no
instrumento contratual; 

i) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento
do serviço prestado;

j) A emissão de Pré Empenho;

k) Observar o saldo do contrato e caso necessário,solicitar aditivo de
acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

l) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

m)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

n) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação
orçamentária, razão social e outros que se fizerem necessários;

o) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

p) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas;

q) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos
termos da Legislação vigente.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria n. 038, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 11
de janeiro de 2023.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015567574 e o
código CRC 7B15700A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 019/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Gustavo Bueno Ruschel, matrícula 55.821, os
servidores:

 

Rayane Alexandra Prochnow, matrícula 48.139, indicação dos servidores da
área;

Mariana Mannes, matrícula 46.732, indicação dos servidores da área;

Andreia Maria Pereira Schier, matrícula 44.251, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Luciane Simões, matrícula 22.474, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/01/2023, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015590246 e o
código CRC FB0C61C8.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 05/2023

 

                A Diretora Executiva, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:
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Art. 1° - Designar interinamente, a servidora Iára Cristina Garcia, matrícula n°
33.553 na Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS Adhemar Garcia, face às férias da coordenadora Samille Mara
Perozin, a partir do dia 23 de janeiro de 2023 até 17 de fevereiro de 2023.

 

Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster

Diretora Executiva
 

Documento assinado eletronicamente por Valquiria Viviani Rodrigues
Backes Forst, Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2023, às 21:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015574715 e o
código CRC 46B48A6F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 018/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Caroline Storch de Almeida
Calixto, matrícula 55.744, os servidores:

 

Isabella Rita do Amaral Saragiotto Niering, matrícula 37.566, indicação dos
servidores da área;

Thays Daiane Almeida, matrícula 48.491, indicação dos servidores da área;

Ednara Schneider, matrícula 46.192, indicação do dirigente máximo do órgão;

Margarete da Conceição Banki Domeciano, matrícula 24.495, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

60 de 193

Nº 2134, terÃ§a-feira, 17 de janeiro de 2023



Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/01/2023, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015590063 e o
código CRC E093E70E.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 015, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.
 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do contrato n. 001/2021, firmado
com a empresa ORBENK ADMINISTAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato Nº
001/2021, firmado com a empresa ORBENK ADMINISTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., cujo
objeto se refere à contratação de pessoa jurídica especializada para serviços terceirizados de
recepção de forma continuada a ser realizado no prédio sede do IPREVILLE, composta pelos
seguintes membros: 

 

a) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 61;

b) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matricula 128;

c) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

Suplente: Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

Art. 2ºÀ Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no
instrumento contratual;
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c) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

d) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

e) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e
informar ao Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução
contratual;

f) Encaminhar Planilha de Provisões de Encargos para conferência dos valores aos
responsáveis pelo controle e operacionalização da Conta Depósito Vinculada

g) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a
Portaria, conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº
29.994/2017, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como
os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

h) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais
atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

i) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação
de sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento
contratual; 

j) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento
do serviço prestado;

k) A emissão de Pré Empenho;

l) Observar o saldo do contrato e caso necessário,solicitar aditivo de
acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

m) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

n)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

o) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação
orçamentária, razão social e outros que se fizerem necessários;

p) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

q) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas;

r) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos
termos da Legislação vigente.
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Art. 3º Serão responsáveis pelo controle e operacionalização da Conta Depósito
Vinculada, como Titular a servidora Renata Ayres de Aguirre, matrícula 55, e  Suplente a
servidora Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 87.

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 015, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 11
de janeiro de 2023.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015567387 e o
código CRC 9C3B7D1A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 017/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Eduardo Koiti Kussuda, matrícula 55.841, os
servidores:

 

Isabella Rita do Amaral Saragiotto Niering, matrícula 37.566, indicação dos
servidores da área;

Thays Daiane Almeida, matrícula 48.491, indicação dos servidores da área;

Ednara Schneider, matrícula 46.192, indicação do dirigente máximo do órgão;

Margarete da Conceição Banki Domeciano, matrícula 24.495, indicação
do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/01/2023, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015589988 e o
código CRC 0AF872CE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 016/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Edwigues Carolina Henriques Galende
Soares, matrícula 55.793, os servidores:

 

Giovan Andre Stal, matrícula 54.915, indicação dos servidores da área;

Luciane Simões, matrícula 22.474, indicação dos servidores da área;

Andreia Maria Pereira Schier, matrícula 44.251, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Rayane Alexandra Prochnow, matrícula 48.139, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/01/2023, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015589885 e o
código CRC E329738F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 015/2023/NGP-GAB
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O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Douglas da Cruz Lorenzet, matrícula 55.811,
os servidores:

 

Viviane Feijo da Silveira Mota, matrícula 32.612, indicação dos servidores da
área;

Andreia Ana Bazzi Flores, matrícula 40.386, indicação dos servidores da área;

Ana Paula Baldansi Moreira, matrícula 47.975, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Aline Cristiane Fellippini, matrícula 48.991, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/01/2023, às 08:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015579125 e o
código CRC F725B2AC.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 014, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.
 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do contrato n. 006/2020, firmado
com a empresa ORBENK ADMINISTAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato Nº
006/2020, firmado com a empresa ORBENK ADMINISTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., cujo
objeto se refere à contratação de pessoa jurídica especializada para serviços de copeiragem,
limpeza, asseio e conservação predial, a ser realizado no prédio sede do IPREVILLE, localizado na
Praça Nereu Ramos, 372, na Sobreloja e Sala 201 locadas no Edifício Freitag, localizado na Rua
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Nove de Março, 485, Centro, Joinville/SC., composta pelos seguintes membros: 

 

a) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 61;

b) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matricula 128;

c) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

Suplente: Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no
instrumento contratual;

c) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

d) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

e) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e
informar ao Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução
contratual;

f) Encaminhar Planilha de Provisões de Encargos para conferência dos valores aos
responsáveis pelo controle e operacionalização da Conta Depósito Vinculada

g) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a
Portaria, conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº
29.994/2017, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como
os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

h) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais
atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

i) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação
de sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento
contratual; 

j) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento
do serviço prestado;
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do serviço prestado;

k) A emissão de Pré Empenho;

l) Observar o saldo do contrato e caso necessário,solicitar aditivo de
acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

m) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

n)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

o) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação
orçamentária, razão social e outros que se fizerem necessários;

p) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

q) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas;

r) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos
termos da Legislação vigente.

 

Art. 3º Serão responsáveis pelo controle e operacionalização da Conta Depósito
Vinculada, como Titular a servidora Renata Ayres de Aguirre, matrícula 55, e  Suplente a
servidora Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 87.

 

 Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 039, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 11
de janeiro de 2023.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015566854 e o
código CRC 0DBD42A4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP
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PORTARIA 003/2023 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Jackson Nakatsukasa Venancio,
matrícula 91822, cargo Fisioterapeuta, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a
função de PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva -
Fisioterapia, de 01/01/2023 até 28/02/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015583763 e o
código CRC 6C2D1055.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 071/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 17 de janeiro de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Ckelen do Canto Lucho, matrícula nº 41.404 para exercer a
função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 16 de janeiro de 2023.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/01/2023, às 10:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015579622 e o
código CRC 82654AE7.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 013, DE 16 DE JANEIRO DE 2023
 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do contrato 004/2021, firmado
com a empresa RORATO & MOLERO LTDA
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato  Nº
004/2021, firmado com a empresa RORATO & MOLERO LTDA cujo objeto se refere
à contratação de pessoa jurídica  para desenvolvimento de site, contemplando sua manutenção,
suporte e hospedagem, composta pelos seguintes membros:

 

I. Fiscais Administrativos

a) Miles Babireski, matrícula 122;

b) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

Suplente: Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114.

 

II. Fiscais Técnicos

a) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116;

Suplente: Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007.
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Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a
Portaria, conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº
29.994/2017, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como
os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais
atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a
aplicação de sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no
instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento
do serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos
termos da Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a
necessidade de aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias
de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação
orçamentária, razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
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Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

 

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no
instrumento contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e
informar ao Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução
contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 017, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 11
de janeiro de 2023.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015566269 e o
código CRC 1050196D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

Portaria nº 020/2023/SEINFRA/GS

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições e em atendimento ao que prevê os Decretos nº 32.226 e 32.227, de 06 de julho de 2018,
que instituiu as Instruções Normativas Conjuntas nº 30/2018 e 31/2018 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda,  resolve:

 

Art. 1º- Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de

71 de 193

Nº 2134, terÃ§a-feira, 17 de janeiro de 2023



Despesas - Pagamento de ART e RRT, ficando constituída conforme abaixo se apresenta;

 

Fiscais da Unidade de Drenagem

Titular: Régis Antônio Konzen Heitling  - Matrícula: 49.072 

Suplente: Ronei Marcelo Welter - Matrícula nº 50.386.

 

Fiscais da Unidade de Obras

Titular: Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983.

Suplente: Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324.

 

Fiscais da Unidade de Banco de Projetos:

Titular:  Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332.

Titular: Claudia Marina Pereira - Matrícula nº 42.014. 

Suplente: Guiomar Fernandes Dias - Matrícula nº 43.966.

 

Fiscais da Unidade de Pavimentação

Titular: Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24.242.

Suplente: Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24.870.

Suplente: Walter Egidio Mukai – Matrícula nº 49.776.

 

Fiscais da Unidade de Iluminação Pública

Titular: Thiago Soares Molina - Matrícula nº 46.382.  

Suplente: Bruno Myagushicu - Matrícula nº 57.014. 

 

Fiscais da Unidade de Apoio às Subprefeituras:

Titular: Ane Lisie Dall Agnol Alves Debastiani - Matrícula nº 44.100.

Titular: Adriane Pczieczek - Matrícula nº 49.894.

Suplente: Claudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511.

Suplente: Janaína Sauer - Matrícula nº 55.871.

Suplente: Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830.

 

Fiscais da Unidade de Limpeza Urbana:

Titular: Marília Gasperin dos Santos - Matrícula nº 56.676. 

Suplente: Lucas Paim de Lima - Matrícula nº 57.225.

 

Unidade Regional de Obras Centro Norte
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Fiscal Titular

Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 54638

Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 56096

Ricardo Alves Coan - Matricula nº 36071

Fiscal Suplente

Elisangela Bresciani - Matricula nº 53337

Alceonir Bertol - Matrícula nº 54683

 

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscal Titular

Pedro Durieux Neto - Matrícula nº 52986

Roberto Carlos Saraçol - Matrícula nº 16718

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

Fiscal Suplente

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

Gabriela Zang - Matrícula nº 48408

 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscal Titular

Claudio Habitzreuter - Matrícula nº 55408

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

Edivaine Ev - Matrícula n° 36930

Fiscal Suplente

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22760

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329

 

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscal Titular

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990

Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24412

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051

Fiscal Suplente

Marilene Dumke - Matrícula nº 21435

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste
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Fiscal Titular

Guilherme Coral Specki- Matrícula: 55575

Gustavo Baade Iager -   Matrícula nº 56905

Alexsandro Quadros Sebastião -  Matrícula nº 53837

Fiscal Suplente

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27220

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832

 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscal Titular

Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 56867

Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32378

Kleison Soares Vital - Matrícula nº 55579

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - Matrícula nº 49104

 

Unidade Regional  de Obras Sul

Fiscal Titular

Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23527

Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31057

Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 54690

Deivid Eber Pereira - Matrícula nº 55601

Fiscal Suplente

Ernesto Wendhausen- Matrícula nº 38287

José Carlos Alves - Matricula nº 15702

Moyses Santos Meneses - Matricula nº 53696

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscal Titular

Jonas Pykocz - matrícula nº 54737
                            Teodoro Lima - matrícula nº 53356
                            John Sommerfeld - matrícula nº 29500

Fiscal Suplente

Claudemir Damas - matrícula nº 42509
                            Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46245

Sandra Regina da Silva Schuchardt - Matrícula nº 22673

Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40856
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RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM
LIQUIDAÇÃO

Fiscal

Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42.663.

Suplentes

Marcia Pacheco Reinert - Matrícula nº 24.869.

Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula nº 27.972.

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria nº 004/2023/SEINFRA/GS, publicada no dia 12/01/2023 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville sob o número 2131.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/01/2023, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015581066 e o
código CRC AE3000A6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 18/2023

Concessão de Autorização nº 164 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse do Sr. Marcio José da Rocha em prestar o Serviço de Transporte Especial, e
considerando que este atende as exigências da legislação municipal nº 3575/97, conforme
análise técnica consignada no memorando SEI nº 0015540572/2023 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 164 a Marcio
José da Rocha, CPF nº 970.747.219-72.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/01/2023, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015550229 e o
código CRC 715B08A7.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA 004/2023 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Thabata Clarissa Nocolaio e Silva,
matrícula 90688, cargo Enfermeira, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função
de PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva -
Enfermagem, de 01/01/2023 até 28/02/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015583983 e o
código CRC 2722A338.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA 005/2023 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Karina Corrêa de Menezes, matrícula 97.699,
cargo Psicóloga, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de PRECEPTOR no
Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva - Psicologia, de 01/01/2023 a
31/01/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585432 e o
código CRC B2279D45.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 012, DE 16 DE JANEIRO DE 2023
 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do contrato 012/2021, firmado
com a empresa INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO
QUALIDADE BRASIL - ICQ CERTIFICAÇÃO.
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
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Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato  Nº 012/2021,
firmado com a empresa INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO QUALIDADE BRASIL - ICQ
CERTIFICAÇÃO, cujo objeto se refere à contratação de empresa, devidamente autorizada,
especializada na prestação dos serviços necessários para avaliar a conformidade do IPREVILLE
com as normas do Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes
Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios (Pró-
Gestão RPPS), regulamentado pela Portaria MPS nº 185/2015, alterado pela Portaria MF nº
577/2017, composta pelos seguintes membros:

 

I. Fiscais Administrativos

a) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

b) Miles Babireski, matrícula 122;

Suplente: Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114.

 

II. Fiscais Técnicos

a) Cleusa Mara Amaral, matrícula 68;

Suplente: Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula  87.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a
Portaria, conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº
29.994/2017, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como
os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais
atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a
aplicação de sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no
instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento
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do serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos
termos da Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a
necessidade de aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias
de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação
orçamentária, razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

 

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no
instrumento contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e
informar ao Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução
contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n.  030, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 11
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de janeiro de 2023.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015565835 e o
código CRC B8D131D2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA 006/2023 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SUPERVISORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 10º e 11º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora JANAINA DE ALMEIDA, matrícula 73.722,
cargo Psicóloga, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de PRECEPTOR no
Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva - Psicologia,  de 01/02/2023 a
28/02/2023;

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585469 e o
código CRC 83D0D05F.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 011, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.
 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato 011/2022 firmado
com a empresa EMBRASP EMPRESA
BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA.
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
011/2022 , firmado com a empresa EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 03.130.750/0001-76, cujo objeto se refere à
Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Vigilância Patrimonial
desarmada a serem prestados no prédio sede do IPREVILLE, considerando 01 (um) posto de
vigilância humana de 24 (vinte e quatro) horas diárias, 07 (sete) dias por semana, com 04 (quatro)
vigilantes, sendo 02 (dois) vigilantes diurnos e 02 (dois) vigilantes noturnos, incluindo fornecimento
de tecnologia para sistema de pânico móvel e 120 (cento e vinte) horas anuais estimadas de reforço
do quadro,  quando solicitado pelo Instituto, podendo este requisitar apenas parte das horas
estimadas ou não solicitar qualquer hora de reforço, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais 

a) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 61;

b) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matricula 128;

c) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

Suplente: Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;
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b) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no
instrumento contratual;

c) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

d) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

e) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e
informar ao Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução
contratual;

f) Encaminhar Planilha de Provisões de Encargos para conferência dos valores aos
responsáveis pelo controle e operacionalização da Conta Depósito Vinculada;

g) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a
Portaria, conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº
29.994/2017, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como
os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

h) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais
atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

i) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação
de sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento
contratual; 

j) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento
do serviço prestado;g) A emissão de Pré Empenho;

k) Observar o saldo do contrato e caso necessário,solicitar aditivo de
acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

l) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

m)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

n) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação
orçamentária, razão social e outros que se fizerem necessários;

o) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

p) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas;

q) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos
termos da Legislação vigente.
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Art. 3º Serão responsáveis pelo controle e operacionalização da Conta Depósito
Vinculada, como Titular a servidora Renata Ayres de Aguirre, matrícula 55, e  Suplente a
servidora Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 87. 

 

Art. 4º  Revoga-se a Portaria n. 070, 08 DE SETEMBRO DE 2022.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
partir de 11 de janeiro de 2023.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015565295 e o
código CRC 4ADE2690.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA GAB N° 002/2023 - DETRANS

 

Designa Função Gratificada

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012, alterada
pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

RESOLVE:

 

Designar a servidora  Márcia Regina de Melo Hoerning, matrícula 819, para
Função Gratificada Pleno, ligada ao Setor de Núcleo de Gestão de Pessoas da Gerência
Administrativa e Financeira do DETRANS, a partir de 16 de janeiro de 2023,
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Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 17/01/2023, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015575740 e o
código CRC FB6AC6FA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA 008/2023 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Helton Eckermann da Silva, matrícula 87.233,
cargo Fisioterapeuta, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Fisioterapia, de
01/01/2023 a 31/03/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585591 e o
código CRC 339AF9F2.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

 

PORTARIA  106/2023 -SGP/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Gestão de Pessoas no uso das suas atribuições
legais, e com fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora   Márcia Regina de Melo Hoerning, matrícula nº 28893, da
função gratificada de Representante de Gestão de Pessoas, no Departamento de Trânsito
de Joinville, a partir de 15/01/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015582831 e o
código CRC 968AA6BD.

EDITAL SEI Nº 0015540784/2023 - SAMA.UCP.CASERF

Joinville, 12 de janeiro de 2023.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, através da Unidade de Concessões e
Permissões - CASERF com sede à Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio,
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Joinville/SC, responsável pela administração dos cemitérios públicos municipais, através da Lei
Ordinária nº 9219, de 12 de julho de 2022, torna público o presente EDITAL DE
CONVOCAÇÃO para os responsáveis por sepulturas abandonadas e/ou em estado de
abandono e sem identificação localizadas na quadra 06 do Cemitério Municipal de Joinville,
situado na Rua Ottokar Doerffel, n.º 12, Bairro Atiradores, nesta cidade.

CONSIDERANDO a Lei n.º 7.864 de 11 de novembro de 2014, dispõe sobre a
criação de ossários em cemitérios públicos no município de Joinville e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 24.623 de 13 de maio de 2015, que
regulamenta a Lei n.º 7.864/2014, dispõe sobre a criação de ossários nos cemitérios públicos de
Joinville, estabelece normas sobre sepulturas e remanejamento de restos mortais e outras disposições
sobre a administração dos cemitérios municipais;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto Municipal n.º
24.623/2015 que estabelece que "Sepulturas abandonadas são as que não possuem quaisquer tipos
de edificações; as que não recebem a devida manutenção, limpeza e conservação; as que não
possuem benfeitorias; as que se encontram em ruínas por não terem sido feitos os serviços de
reparação, reforma ou reconstrução necessários à segurança de pessoas, de bens e à salubridade dos
cemitérios e as que não contêm ou não possibilitem a verificação de qualquer tipo de identificação
ou inscrição que remetam ao responsável pela sepultura";

CONSIDERANDO que o órgão municipal que responde pela administração dos
cemitérios públicos é o responsável por identificar as sepulturas abandonadas, as quais deverão ser
retomadas pelo Município de Joinville, por intermédio do devido processo administrativo, nos
termos do artigo 3º do Decreto Municipal n.º 24.623/2015;

CONSIDERANDO a constatação de sepulturas, situadas no Cemitério
Municipal de Joinville, que se encontram em completo abandono, algumas em ruína, sem aparente
visitação e conservação pelos responsáveis/familiares;

CONSIDERANDO que as sepulturas estão sem nenhuma identificação, sem
numeração e sem qualquer tipo de indicação de seu familiar;

CONSIDERANDO que algumas dessas sepulturas estão em local com risco
de queda, sendo necessária a retirada destes jazigos para adoção de medidas de engenharia visando
a contenção de possíveis deslizamentos e a estabilização do solo no local;

CONSIDERANDO ainda, a escassez de espaço físico para sepultamentos nos
cemitérios municipais de Joinville;

 

PROCEDE-SE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS
POR SEPULTURAS ABANDONADAS E/OU EM ESTADO DE ABANDONO E SEM
IDENTIFICAÇÃO LOCALIZADAS NA QUADRA 06 DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
DE JOINVILLE NA FORMA DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

 

Para fins do presente Edital de Convocação, consideram-se em estado de
abandono as sepulturas que:

1. Não recebem a devida manutenção, limpeza e conservação;

2. Não possuem benfeitorias;

3. Nue se encontram em ruínas por não terem sido feitos os serviços de reparação,
reforma ou reconstrução necessários à segurança de pessoas, de bens e a salubridade do Cemitério;
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4. Não contêm ou não possibilitem a verificação de qualquer tipo de identificação
ou inscrição que remetam aos responsáveis pelos mesmos.

 

Diante disso, INTIMA-SE OS FAMILIARES, PARENTES E/OU
INTERESSADOS, que tenham pessoas sepultadas na QUADRA 06 DO CEMITÉRIO
MUNICIPAL DE JOINVILLE, conforme MAPA DE IDENTIFICAÇÃO, para que
compareçam na Administração dos Cemitérios - CASERF, localizada na Rua Ottokar Doerffel
n.º 12, Bairro Atiradores, de segunda a sexta-feira no horário compreendido entre 07:00 e
17:00hrs, no PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA DIAS) CORRIDOS a contar da publicação
do presente Edital, para que regularizem os locais face as razões acima expostas.

Para os casos em que não houver o comparecimento no prazo fixado, o Município
tomará as providências legais para a sua devida regularização, que consistirá na abertura e
retirada das sepulturas consideradas em abandono e situação de risco, sendo transladados os restos
mortais para o Ossário Municipal, localizado na rua Janaúba n.º 93, Bairro Jardim Iririú nesta
cidade.

 

O presente Edital visa à identificação apenas dos responsáveis pelas sepulturas
localizadas na quadra 06 do mapa indicativo constante no Mapa de Identificação.

 

 
 

MAPA DE IDENTIFICAÇÃO
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Documento assinado eletronicamente por Samara Regina Fuck,
Coordenador (a), em 12/01/2023, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/01/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015540784 e o
código CRC D9320EFA.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0015589581/2023 -
SEFAZ.UFT
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Joinville, 17 de janeiro de 2023.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. art. 22, inciso II,
da Lei Municipal nº 1.715/1979, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a 1
(uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social METACALD MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
CNPJ/CPF 19.745.445/0001-29
Data do Cadastro de Ofício 17/01/2023

Valor do Auto de Infração nº 0015589560/2023
Multa de 1 (uma) UPM R$ 362,62 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 362,62 (Trezentos e sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015589581 e o
código CRC C12229DF.

 

EXTRATO SEI Nº 0015565685/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011854391 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro
- inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico nº 349/2021. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de
Infraestrutura Urbana nº 12/2023 - 7001.15.122.3.2.3190.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
SEI nº 0015411838.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 12:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015565685 e o
código CRC 755621B7.

 

EXTRATO SEI Nº 0015563987/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 16 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento
torna público a ANULAÇÃO PARCIAL dos itens 1 à 4 correspondentes ao Lote 1, da Ata de
Registro de Preços nº 0012781117 celebrada com a empresa  Nantes Comércio e Serviços
Eireli, inscrita no CPNJ nº 03.547.223/0001-61, cumprimento ao disposto no Memorando nº
 0015526890 que encaminha a Decisão/Acórdão SEI nº 0015527022 exarada pelo Tribunal de
Justiça do Estado de Santa Catarina, proveniente do Mandado de Segurança nº 5018065-
29.2022.8.24.0038/SC, que manteve a inalterada a decisão judicial exarada em primeiro
grau (documento SEI nº 0013947559).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2023, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015563987 e o
código CRC ACB55A57.

 

EXTRATO SEI Nº 0015548437/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011764591 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Turvomed Distribuidora e
Serviços Eireli - inscrita no CNPJ nº 26.525.513/0001-00, que versa sobre aquisição de
Vacinas, Testes Rápidos, Vitaminas e Suplementos para a Unidade de Bem-Estar e Proteção
Animal - na forma do Pregão Eletrônico nº 350/2021. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Meio Ambiente nº 768/2023 -
 0.81001.18.541.2.2.3367.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015544989 -
SAMA.UBE.AAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 12:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015548437 e o
código CRC E9A50433.

 

EXTRATO SEI Nº 0015548546/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011749618 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Supramil Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 11.262.969/0001-57, que versa sobre aquisição de Vacinas, Testes
Rápidos, Vitaminas e Suplementos para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal - na
forma do Pregão Eletrônico nº 350/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Meio Ambiente nº 768/2023 -
0.81001.18.541.2.2.3367.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinárias. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0015545010 -
SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 12:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015548546 e o
código CRC 08D28AD2.

 

EXTRATO SEI Nº 0015558454/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011700649 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada MR Licitações Ltda -
inscrita no CNPJ nº 41.687.100/0001-15, que versa sobre aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº 12/2023 -
0.7001.15.122.3.2.3190.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0015409708 -
SEINFRA.URL.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 12:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015558454 e o
código CRC D698EA80.

 

EXTRATO SEI Nº 0015563126/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 16 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011854425 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Kelly A. D. Minioli
Comércio de Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura
Urbana nº 12/2023 -  0.7001.15.122.3.2.3190.0.3390000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0015411505 - SEINFRA.URL.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 12:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015563126 e o
código CRC BF394414.

 

EXTRATO SEI Nº 0015553754/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 029/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada CCT Construtora de Obras Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.063.876/0001-02, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Roselio Pereira Junior,  que versa sobre a contratação de
serviços de reparos em redes de drenagem, preferencialmente na área de abrangência da
Subprefeitura Sul - na forma do Pregão Eletrônico nº 287/2021. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº
 71/2023 - 0.7001.15.451.6.2.3192.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015450727 -

94 de 193

Nº 2134, terÃ§a-feira, 17 de janeiro de 2023



SEINFRA.URS.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 12:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015553754 e o
código CRC 693C0B80.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015538739/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 54/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada COMERCIAL
MULTVILLE LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 13/01/2023,
no valor de R$358,50 (trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015538739 e o
código CRC AED11E83.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015539850/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 23/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDI-GLOBE BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
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04.242.860/0001-92, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos,
para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 622/2022, assinada
em 12/01/2023, no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015539850 e o
código CRC 4FE7AC08.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015592453/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 12/2023

Empenho: 109/2023

Ata de Registro de Preços: 05/2022

Detentora: ISANETE APARECIDA PACHECO COM. VAREJISTA DE COSMÉTICOS E
PAPELARIA

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE COPA PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 1 – 20.000 unidades de copo para
água – 200ml e ITEM 2 – 5.000 unidades de copo para café – 50ml.)

Data: 17/01/2023

Valor da autorização: R$ 1.351,00 (um mil, trezentos e cinquenta e um reais)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/01/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015592453 e o
código CRC 3290FBD1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015541273/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 57/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada METROMED
COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos
para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 343/2022, assinada em 13/01/2023, no valor de R$87.984,00 (oitenta e
sete mil novecentos e oitenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015541273 e o
código CRC 75C0798B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015540383/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 24/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FENERGY COM DE PROD MEDICO HOSPITALARES LTDA
- inscrita no CNPJ nº 85.121.986/0001-00, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e
Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
457/2021, assinada em  12/01/2023, no valor de R$4.197,00 (quatro mil cento e noventa e sete
reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015540383 e o
código CRC 237B33AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015538498/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 53/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada LAZARO
BEZERRA SOARES - inscrita no CNPJ nº 06.088.333/0001-09, que versa sobre a Aquisição de
materiais de expediente. - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 13/01/2023,
no valor de R$ 4.221,00 (quatro mil duzentos e vinte e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015538498 e o
código CRC 115054DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015592464/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 13/2023

Empenho: 110/2023

Ata de Registro de Preços: 06/2022

Detentora: RGP LIMPEZA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA -
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EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE COPA PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 03 – Copo de vidro; e ITEM 04 –
Guardanapo de papel.)

Data: 17/01/2023

Valor da autorização: R$ 1.311,72 (um mil, trezentos e onze reais e setenta e dois centavos)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/01/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015592464 e o
código CRC 1CA41505.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015571534/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
44/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS
S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos pacientes na Secretaria da Saúde e
no Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 318/2021, assinada em
16/01/2023, no valor de R$ 6.100,80 (seis mil e cem reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015571534 e o
código CRC E9096A60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015508286/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 36/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  J3R
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre
a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada
em 11/01/2023, no valor de R$ 169.500,00 (cento e sessenta e nove mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015508286 e o
código CRC 067A872A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015572787/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 48/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDCORP HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
67.630.541/0001-74, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos,
para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 622/2022, assinada
em 16/01/2023, no valor de R$ 14.740,00 (quatorze mil setecentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015572787 e o
código CRC 9F373B2E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015540972/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
26/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ
n º 01.513.946/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais -
OPMEs, para uso das especialidades de cirurgia geral  e exames diagnósticos, para o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 475/2021, assinada em 12/01/2023, no
valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015540972 e o
código CRC 48819DFB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015571698/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 4/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  M. Martins dos Santos Distribuidora  - inscrita no CNPJ nº
23.874.152/0001-19, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
materiais de papelaria, limpeza e de copa através do Pregão Eletrônico n.º 001/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2022-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 001/2022 – Ata de Registro de Preços n.º 216/2022. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
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03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2022 - CIS  assinada
em 16/01/2023, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015571698 e o
código CRC 8D13C98A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015541179/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 27/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BIOMEDICAL PROD CIENTIFICOS MED HOSP S/A  - inscrita
no CNPJ nº 19.848.316/0001-65, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais
Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do
sistema nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
561/2022, assinada em 12/01/2023, no valor de R$ 11.550,00 (onze mil quinhentos e cinquenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015541179 e o
código CRC B1614CA4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015539186/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 56/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada Michelangelo -
Comércio de Painéis e Serviços - inscrita no CNPJ nº 01.331.407/0001-64, que versa sobre
a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada
em 13/01/2023, no valor de R$ 1.468,00 (um mil quatrocentos e sessenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015539186 e o
código CRC 7EB8EA63.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015550296/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 31/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MAPU DISTR. DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 81.715.427/0001-78, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 12/01/2023, no valor de R$ 258,30
(duzentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015550296 e o
código CRC DA72647A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015513669/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 46/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PARANA
MED COM. ATAC. DE EQUIP. MEDICO HOSPITALARES EIRELI- inscrita no CNPJ nº
38.120.208/0001-17, que versa sobre a Aquisição de EPI, segurança e apoio, para a Secretaria
Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José de Joinville e Aquisição de protetor solar para
cumprimento de ação judicial- na forma do Pregão Eletrônico nº 333/2021, assinada
em 11/01/2023, no valor de R$ 864,10 (oitocentos e sessenta e quatro reais e dez centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015513669 e o
código CRC 3E058654.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015537117/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 23/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada EVL Comércio de Produtos
Manufaturados EIRELI - inscrita no CNPJ nº 34.216.251/0001-20, que versa sobre
a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada
em 12/01/2023, no valor de R$ 3.057,75 (três mil cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 12:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015537117 e o
código CRC 4CDD4AEE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015550340/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 30/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada EVL COMERCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 34.216.251/0001-20, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 12/01/2023, no valor de
R$ 1.395,00 (um mil trezentos e noventa e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015550340 e o
código CRC E050F32C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015572205/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 45/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DEVANT CARE COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ nº
27.401.513/0001-60, que versa sobre a Aquisição de insumos para uso na Central de Materiais
e Esterilização para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2021, assinada em 17/01/2023, no
valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015572205 e o
código CRC E80910F6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015550444/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 29/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BRM INDUSTRIA E COMERCIO DE ROTULOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-90, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 12/01/2023, no valor de R$ 1.496,00
(um mil quatrocentos e noventa e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015550444 e o
código CRC ADA41BED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015513414/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 45/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada MEDBRANDS COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - inscrita no CNPJ nº
27.256.185/0001-56, que versa sobre a Aquisição de EPI, segurança e apoio, para a Secretaria
Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José de Joinville e Aquisição de protetor solar para
cumprimento de ação judicial - na forma do Pregão Eletrônico nº 333/2021, assinada
em 11/01/2023, no valor de R$ 16.950,00 (dezesseis mil novecentos e cinquenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015513414 e o
código CRC 7A3AD8F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015589278/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 10/2023

Empenho: 108/2023

Ata de Registro de Preços: 04/2022

Detentora: LE COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 1 – Açúcar refinado e
ITEM 2 – Café em embalagem de 500g)

Data: 17/01/2023

Valor da autorização: R$ 3.015,40 (três mil, quinze reais e quarenta centavos)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/01/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015589278 e o
código CRC 01AE524A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015551480/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 33/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD HOSPITALARES
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia
Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia - na forma do Pregão Eletrônico nº
628/2022, assinada em 13/01/2023, no valor de R$ 32.891,70 (trinta e dois mil oitocentos e
noventa e um reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015551480 e o
código CRC 9BC27C06.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015570101/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 002/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MARTINELLI AUDITORES;

CNPJ: 79.370.466/0001-39;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ALTERAR/ADEQUAR OS ARQUIVOS DAS DECLARAÇÕES E DEMAIS OBRIGAÇÕES
ACESSÓRIAS REFERENTES AOS MESES DE 01/2018 A 12/2019 A FIM DE RETIFICAR
AS DECLARAÇÕES PARA O REGIME CUMULATIVO DE PIS/PASEP E COFINS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;
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VALOR: R$ 46.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 16/01/2023, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/01/2023, às 10:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/01/2023, às 10:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015570101 e o
código CRC 80D2FB4C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015461424/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de janeiro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 234/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 43.219.256/0001-05

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANGOTES

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2022

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS

VALOR: R$ 8.000,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 06/01/2023, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 12/01/2023, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 13/01/2023, às 10:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015461424 e o
código CRC 64A207E2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015521903/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
089/223, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Rogerio Andrioli - inscrita
no CNPJ nº 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rogerio Andrioli,
neste ato representada pelo Sr. Rogerio Andrioli, que versa sobre a a prestação de serviço com
Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 710/2022, assinado em 11/01/2023, com
a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 360.266,40 (trezentos e sessenta mil
duzentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 12:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015521903 e o
código CRC BC5DA0AB.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015542940/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
077/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Vertisul Cortinas e Persianas
Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.220.183/0001-65, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Edson
Gomes da Silva, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de lâminas,
trilhos, cortinas, persianas e películas - na forma do Pregão Eletrônico nº 062/2022, assinado
em 12/01/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 5.894,90 (cinco mil
oitocentos e noventa e quatro reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/01/2023, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 12:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015542940 e o
código CRC 92D4A774.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015579575/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIEGRID BERGMANN GLATZ no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 08:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015579575 e o
código CRC 321DE664.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015583530/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA LETIELLE GAMA PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015583530 e o
código CRC 1136C08B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015588666/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JEANE CONCEICAO DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015588666 e o
código CRC FE6C8492.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015583405/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA DOS SANTOS KOSKOSKI no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015583405 e o
código CRC 2D2161CE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015590267/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA ELANE LIMA DE OLIVEIRA
CARVALHO no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015590267 e o
código CRC BF01B6BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015589619/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA CRISTINA NASCIMENTO CUNHA
MELO no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015589619 e o
código CRC E88E6F7B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015590121/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DARLENE VILHENA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015590121 e o
código CRC 5E063268.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015590363/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSINEY DUARTE DO VALE no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015590363 e o
código CRC AAF1EED4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015584349/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RUDINEIA DE BORBA XAVIER no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015584349 e o
código CRC 0DE56961.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015590473/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA APARECIDA DELFINO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015590473 e o
código CRC 3EAB5B67.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015584523/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TANIA ELISA MASCARELLO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
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convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015584523 e o
código CRC 7C61BBBD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015587661/2023 - SGP.UDS.AES

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA STADELHOFER no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que
será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/01/2023, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587661 e o
código CRC 9EAA1FB5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015584680/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIA HELENA DOS SANTOS REIS
ABREU no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

121 de 193

Nº 2134, terÃ§a-feira, 17 de janeiro de 2023

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015584680 e o
código CRC 349FBC4C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015583239/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA RIBEIRO no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015583239 e o
código CRC 1A79ED7A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015584840/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA ALEXANDRE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens.
Fund. Educação Física, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 17:00 do dia
18/01/2023, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015584840 e o
código CRC 160069CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015588059/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora JANILCE DE BRITO RAMOS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015588059 e o
código CRC C439F41F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015584933/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA APARECIDA DE OLIVEIRA
FALCÃO no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 10:30 do dia 18/01/2023, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015584933 e o
código CRC 4C0803C5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015585047/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYARA DOS SANTOS REIMER no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0394 - Médico Plantonista Neurologista -
HMSJ, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585047 e o
código CRC FB05113F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015590611/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOANA CLAUDIA FERREIRA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 18/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015590611 e o
código CRC 19D90BA4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015585139/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LURDES DOS SANTOS PEREIRA DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585139 e o
código CRC 35F3085A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015585185/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLARISSA LEANDRO ROSA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
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Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 18/01/2023, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585185 e o
código CRC D369B32E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015590887/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE LUIS DA COSTA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0706 - Professor de 6º ao 9º ano do Ensino
Fundamental - Ciência da Religião, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015590887 e o
código CRC 3F9C15D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015585231/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAYNÁ DE JESUS SANTANA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0067 - Fonoaudiólogo, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 18/01/2023, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585231 e o
código CRC 1A7DEC71.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015585342/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIA COSTA FERREIRA no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua
Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585342 e o
código CRC 4C535320.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015585364/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA ELISA DE SOUZA GALDINO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 11:00 do dia 18/01/2023, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585364 e o
código CRC 0A83E496.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015583192/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE APARECIDA LOBO COSTA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015583192 e o
código CRC F901EA6D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015583042/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA DA SILVA JACOBSEN no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015583042 e o
código CRC 38400930.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015585590/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA RAMIREZ no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 15:00 do dia 18/01/2023, a fim de tratar do processo de sua
admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585590 e o
código CRC 77D2E774.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015585589/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMILI COSTA DO NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 18/01/2023, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015585589 e o
código CRC EA0E3DCF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015583799/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINA EMANUELI LOPES VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015583799 e o
código CRC 2A3F2BE3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015582054/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ILAINE APARECIDA PATEK no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015582054 e o
código CRC 617ACA58.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015588314/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ILOZETI ALEGRI CYPRIANO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015588314 e o
código CRC A809F0DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015588691/2023 - SGP.UDS.AES
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Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHALIA KLOCK no Processo Seletivo - Edital
010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/01/2023, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015588691 e o
código CRC D51068DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015582241/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIA MARIA DO SOCORRO DE
ALBUQUERQUE PINTO no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 -
Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia
18/01/2023, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015582241 e o
código CRC DD1DBF67.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015581800/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLESIANE FEITOSA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015581800 e o
código CRC F5F1CB60.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015587903/2023 - SGP.UDS.AES

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLI CRISTINE RIBAS no Processo Seletivo
- Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que
será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/01/2023, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587903 e o
código CRC B4E017DE.

140 de 193

Nº 2134, terÃ§a-feira, 17 de janeiro de 2023



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015588788/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora VLADINEIA FRIEBE no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015588788 e o
código CRC 5CA2DC71.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015582361/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYANE HABITZREUTER DA SILVA no
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Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015582361 e o
código CRC C620AF94.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015583656/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISABETE MARIA NOVAES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 18/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015583656 e o
código CRC 3EFBC0FA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015588017/2023 - SGP.UDS.AES

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE ALVES GARCIA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que
será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/01/2023, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015588017 e o
código CRC E45E09CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015583658/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELOISE ARAUJO DO NASCIMENTO DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

144 de 193

Nº 2134, terÃ§a-feira, 17 de janeiro de 2023

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015583658 e o
código CRC A8B736D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015588960/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ZENAIDE DA CUNHA DORN no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 18/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015588960 e o
código CRC 627AB4CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015589376/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de janeiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA APARECIDA TAVARES BOTELHO
PALUGAN no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 18/01/2023, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015589376 e o
código CRC D408BD6E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015589525/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SONIA MARIA DE SOUSA no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 18/01/2023, a fim de tratar do processo de sua
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admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015589525 e o
código CRC 5116FF84.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015582505/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELLE SOARES SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015582505 e o
código CRC 62589A3E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015584021/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANTONIA LENIRA PLACIDO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 18/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015584021 e o
código CRC 65FAD3A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015588349/2023 - SGP.UDS.AES

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL WEBER LEITE no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que
será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/01/2023, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015588349 e o
código CRC E8177534.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015588882/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de janeiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINES DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015588882 e o
código CRC 518CEFF2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015589119/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCISLEY GONCALVES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 18/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015589119 e o
código CRC 6F1FB026.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015589877/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA CONRRATT BAPTISTA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015589877 e o
código CRC 5D69BA42.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015581640/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA LOPES no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015581640 e o
código CRC 606B8FAF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015584078/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015584078 e o
código CRC 70E712D7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015588504/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA DA GRACA SANTOS MORAES no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 18/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015588504 e o
código CRC 6297F78F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015579928/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SARAH NOGUEIRA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 08:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015579928 e o
código CRC F6CBA3D7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015589984/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SORAIA REGINA ROCHA CARDOSO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 18/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015589984 e o
código CRC 47321325.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015588585/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLEMAIR ALVES DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 18/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015588585 e o
código CRC E3C31B14.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015582665/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCILENE DE FATIMA SCHIAVO
BECKEDORFF no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 18/01/2023, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015582665 e o
código CRC 6B29F861.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015581155/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIAN BATISTA CORREA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015581155 e o
código CRC 35865889.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015581007/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA MARIA SANTANA FERREIRA
LIMA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015581007 e o
código CRC 17B53AC1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015580835/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

159 de 193

Nº 2134, terÃ§a-feira, 17 de janeiro de 2023

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA GONCALVES SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015580835 e o
código CRC F5732A4A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015580679/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSILENE SOUSA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015580679 e o
código CRC 116EBC89.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015580551/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDNA CRISTIANE ROSA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015580551 e o
código CRC A6A3E207.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015580549/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA DO VALE AMANCIO BORBA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015580549 e o
código CRC 7CA349ED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015580335/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDINEIA SUSANE DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015580335 e o
código CRC 596B1F15.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015580103/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANE DE JESUS SCHULZE no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 08:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015580103 e o
código CRC A970588C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015579730/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEONICE WOLFF SCHULTZ no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015579730 e o
código CRC 36E6A4C4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015588109/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA APARECIDA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015588109 e o
código CRC 55747A54.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015581926/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVONE CONCEICAO OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015581926 e o
código CRC 736E58E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015581903/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSEFA CICERA DA SILVA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 18/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015581903 e o
código CRC 2FA9CD44.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015588235/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISETE SILVA no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 11:30 do dia 18/01/2023, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015588235 e o
código CRC CA1DC6BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015586115/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABEL CRISTINA DE LIMA FELTRIN no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015586115 e o
código CRC D48BA4D0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015587944/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LENITA HIRT no Processo Seletivo - Edital 009-
2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 13:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587944 e o
código CRC 78953309.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015583041/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SELMA ARAUJO FREITAS DE MELO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
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convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015583041 e o
código CRC 7263B566.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015581548/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA VARGAS no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015581548 e o
código CRC AE8E8E8E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015587847/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSIMARA FERREIRA MULER no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587847 e o
código CRC 2A62C8A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015587507/2023 - SGP.UDS.AES

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WILLIAN DANIEL FELDHAUS no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que
será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/01/2023, às 13:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587507 e o
código CRC 20BCBE16.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015582919/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

173 de 193

Nº 2134, terÃ§a-feira, 17 de janeiro de 2023



Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA LAIS RENNER no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015582919 e o
código CRC 16DC5A30.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015581452/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MANUELLE PAIXAO DIAS no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015581452 e o
código CRC 517BF9AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015586778/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE DOS SANTOS BRUNO DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015586778 e o
código CRC EE54DF54.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015582713/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE ROCHA FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015582713 e o
código CRC 5D3B8619.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015581300/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE ALVES SARMENTO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015581300 e o
código CRC 9ED2C2BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015587682/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISOLDE EGER DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 18/01/2023, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587682 e o
código CRC D8AC3766.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015587045/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SONIA LUZIA ABELINO RANGEL no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 12:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015587045 e o
código CRC 1FAADE8E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015586184/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARINE DE FREITAS SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 18/01/2023, a fim
de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2023, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015586184 e o
código CRC ECDA838D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015533562/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 571/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais
elétricos em geral destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria Municipal de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ELETROQUIP
COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA, Item 33 - R$ 54,69.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2023, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2023, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015533562 e o
código CRC 5980E793.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015533547/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 571/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais
elétricos em geral destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria Municipal de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TREND
ENERGY SOLUÇÕES INDUSTRIAIS L TDA, Item 65 - R$ 127,96 e Item 68 - R$ 266,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2023, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2023, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015533547 e o
código CRC CFB40E31.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015533516/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 571/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais
elétricos em geral destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria Municipal de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: A. R. MA
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, Item 03 - R$ 0,49, Item 06 - R$ 54,00, Item 08 - R$
74,90, Item 09 - R$ 20,70, Item 14 - R$ 163,22, Item 17 - R$ 25,99, Item 21 - R$ 14,75, Item 28 -
R$ 8,25 e Item 51 - R$ 5,08.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2023, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2023, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015533516 e o
código CRC 465F8881.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015533430/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 571/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais
elétricos em geral destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria Municipal de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: APOIO
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, Item 01 - 1,77, Item 02 - R$ 0,20, Item 04 - R$ 0,04,
Item 13 - R$ 14,97, Item 16 - R$ 15,96, Item 19 - R$ 7,79, Item 20 - R$ 11,92, Item 22 - R$
20,80, Item 24 - R$ 10,86, Item 27 - R$ 6,92, Item 36 - R$ 30,20, Item 37 - R$ 40,97, Item 38 -
R$ 30,20, Item 42 - R$ 33,35, Item 44 - R$ 30,20, Item 45 - R$ 30,20, Item 47 - R$ 30,20, Item 59
- R$ 5,55, Item 64 - R$ 19,90, Item 66 - R$ 139,15, Item 71 - R$ 11,53, Item 74 - R$ 18,37, Item
77 - R$ 12,51, Item 79 - R$ 17,64, Item 80 - R$ 20,69, Item 81 - R$ 31,51, Item 86 - R$ 4,90,
Item 89 - R$ 0,17, Item 90 - R$ 0,21, Item 92 - R$ 1,47, Item 95 - R$ 0,41, Item 97 - R$ 0,44 e
Item 104 - R$ 3,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2023, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2023, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015533430 e o
código CRC 4AAF7DAA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015533542/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 571/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais
elétricos em geral destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria Municipal de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MORK
SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, Item 83 - R$ 23,00, Item 88 - R$
15,00 e Item 93 - R$ 0,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2023, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2023, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015533542 e o
código CRC 2B90269F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015533524/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 571/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais
elétricos em geral destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria Municipal de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: AVIZ
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, Item 05 - R$ 0,16, Item 07 - R$
30,94, Item 10 - R$ 1,24, Item 11 - R$ 1,18, Item 12 - R$ 43,53, Item 15 - R$ 7,99, Item 18 - R$
11,48, Item 23 - R$ 6,36, Item 25 - R$ 4,54, Item 26 - R$ 4,76, Item 29 - R$ 9,89, Item 31 - R$
4,60, Item 34 - R$ 34,99, Item 52 - R$ 16,15, Item 54 - R$ 72,78, Item 55 - R$ 72,81, Item 58 -
R$ 3,50, Item 60 - R$ 2,80, Item 62 - R$ 3,69, Item 63 - R$ 4,65, Item 67 - R$ 246,00, Item 69 -
R$ 46,70, Item 70 - R$ 10,10, Item 72 - R$ 13,00, Item 73 - R$ 15,70, Item 75 - R$ 27,06, Item 76
- R$ 10,55, Item 78 - R$ 14,91, Item 82 - R$ 17,50, Item 84 - R$ 2,60, Item 85 - R$ 3,70, Item 87
- R$ 6,71, Item 91 - R$ 0,47, Item 94 - R$ 1,56, Item 96 - R$ 0,66 e Item 98 - R$ 0,51.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2023, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2023, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015533524 e o
código CRC 13F045A4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0015556131/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 739/2022, destinada à contratação de empresa para execução
da nova Entrada de Energia em Média Tensão da Escola Municipal Professor Bernardo
Tank, em substituição à Entrada de Energia em Baixa Tensão, devido ao aumento de carga,
bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à
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empresa vencedora, qual seja: AG-TECH Engenharia & Consultoria Ltda, com o valor
global de R$ 160.087,25.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2023, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2023, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015556131 e o
código CRC EC06DABF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015567659/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 847/2022 - UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de tubos de concreto, destinados para as obras de
drenagem no Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe
de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seu respectivo item e
valor unitário, quais sejam: VOGELSANGER ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - Item 1 -
R$ 168,90; TECTUBOS ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - Item 2 - R$ 214,95.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2023, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2023, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015567659 e o
código CRC 3E2DA05D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015580605/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 052/22

AVISO DE DECISÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
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A Comissão Permanente de Licitação - CPL da CAJ, torna público aos interessados, em especial às
empresas participantes da PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 052/22, destinado
a CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E
EXECUÇÃO DA OBRA DE SUBSTITUIÇÃO DE REDES E RAMAIS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM PEAD, NO BAIRRO IRIRIÚ, NO MUNICÍPIO DE
JOINIVLLE/SC,  o resultado do julgamento da proposta de preços/habilitação, tendo como
vencedora do certame a empresa: PENTAGONO EMPREENDIMENTOS EM OBRAS
LTDA. inscrita no CNPJ n° 07.837.010/0001-25, no valor global de R$ 6.498.799,18 (seis
milhões, quatrocentos e noventa e oito mil setecentos e noventa e nove reais e dezoito centavos).
Desta forma, abre-se a contagem do prazo recursal legal, conforme o disposto no Artigo 59 da Lei
13.303/16, de 5 (cinco) dias úteis.

Sandro Lindoso Soares

Presidente da CPL

Documento assinado eletronicamente por Sandro Lindoso Soares,
Empregado(a) Público(a), em 17/01/2023, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015580605 e o
código CRC BB040DBF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0015569189/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0015568247 - HMSJ.GAB, exarado pela Autoridade Competente
do Hospital Municipal São José em 16/01/2023 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
22.0.297837-7, instaurado em face da empresa Momm Comércio de Produtos Alimentícios
Eireli (CNPJ nº 08.310.833/0001-60), pela Portaria nº 205/2022 - SAP.GAB (0014562343), com
o objetivo de apurar eventual descumprimento da Ata de Registro de Preços nº 074/2022, no que
tange à entrega parcial do objeto contratado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(0015191962) e Parecer Jurídico (0015423514) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: "I - Multa contratual no valor de R$ 564,57 (quinhentos e sessenta e quatro
reais e cinquenta e sete centavos); II - Advertência".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 12:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015569189 e o
código CRC 1CB09470.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0015512735/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0015391239 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Competente, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 17.0.025817-3,
instaurado em face da empresa Conectaa Desenvolvimento de Sistemas Ltda. (CNPJ nº
00.530.341/0001-79), através da Portaria nº 47/2017,  para apuração de eventuais descumprimentos
ao contrato nº 25/2011, bem como apresentação de documento de habilitação irregular na
Concorrência nº 260/2010, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso
interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos
SEI nº 0014951568 - SAP.GAB, pela aplicação da seguinte penalidade: I - Suspensão temporária
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 12
(doze) meses. Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 12:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015512735 e o
código CRC B07D29E9.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 1/2023 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 17/01/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.
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1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: INSTITUIÇÃO BETHESDA

CNPJ: 84.712.983/0001-89

Atividade, de acordo com a Resolução CONSEMA nº 99/17: 56.11.00 - Hospitais, sanatórios e
maternidades

Endereço: Conselheiro Pedreira, nº 624 - Pirabeiraba

Inscrição Imobiliária: 08.13.34.02.0613

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

- Engenheiro Civil Clovis Seefeldt - CREA/SC 026.932-2 e ART nº 8432221-9, 8618583-9
(Projeto e execução obras civis e Projeto e execução da rede hidrossanitária).

- Bióloga Juliene Sabrina Ramos - CRBio 118719/03-D e ART nº 2022/09074 e
2022/15173 (PGRCC e Elaboração da planta baixa de controles ambientais).

- Engenheiro de Operação Mecânica e Engenheiro de Segurança do Trabalho Marcos
Rodolfo Schoene - CREA/SC 003291-5 (Elaboração e execução do plano de
monitoramento de ruído).

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação é concedida com base no Parecer Técnico SEI Nº
0015568194 e refere-se à ampliação de um HOSPITAL, em um imóvel de 60.489,53 m²,
matriculado no 1º CRI sob o n° 179.772 no endereço acima citado. A área de ampliação é
de 2.205,12 m², somada a 1.387,98 m² de regularização, sendo a ampliação constituída por salas de
espera, sanitários feminino e masculino, salas de serviços, vestiários feminino e masculino, copa,
áreas de circulação, quartos de plantão (repouso médico) e áreas administrativas. A referida
ampliação não acarretará em aumento do número de leitos, permanecendo a quantidade já
licenciada na LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 87/2019 - SAMA.UAT - 160
leitos. 

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA

3.1.1  Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
03/20 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado, no entanto, o
monitoramento deverá ser realizado, no mínimo, mensalmente.

3.1.3 Para obtenção da LAO, apresentar Declaração de Controle Acústico.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS

3.2.1 O empreendimento é dotado de ETE, já contemplada na LICENÇA AMBIENTAL DE
OPERAÇÃO SEI Nº 87/2019 - SAMA.UAT.

3.2.2 Caso sejam utilizados banheiros químicos pela equipe de obras, apresentar, juntamente com os
relatórios semestrais, os comprovantes de limpeza dos mesmos.
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3.3 – DA VEGETAÇÃO

3.3.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.4 – DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

3.4.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.4.2 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.4.3 Para obtenção de LAO apresentar o inventário de resíduos da Construção Civil, elaborado por
profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

 

3.5 – DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.5.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

3.5.2 Deverá fazer uso de equipamentos, maquinários e veículos em boas condições.

 

3.6 - DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17  A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art.18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 - OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 Deverá apresentar semestralmente, relatório de monitoramento de todos os programas
ambientais apresentados.

3.7.2 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.7.3 - O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação
da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.7.4 - Deverá solicitar a Licença Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de
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validade desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 17/01/2023, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 17/01/2023, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015576681 e o
código CRC A4ECCC6E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0015566726/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação e projetos de
venda, referente a Chamada Pública nº 796/2022 destinada à aquisição de frutas, verduras e
legumes oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da
rede municipal de ensino de Joinville. Após análise dos documentos de habilitação e projeto de
venda, a Comissão decide: HABILITAR: GRUPO FORMAL: Cooperativa de Produção
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Agropecuária Conquista - COOPERCONQUISTA; Cooperativa Agrícola dos Produtores de
Joinville e Região - COOPAVILLE; COOPERVITA - Cooperativa dos Agricultores de Frutas e
Verduras de Campo Alegre; e Cooperativa de Produção, Industrialização e Comercialização União
do Oeste - COOPROESTE.  Após análise dos documentos de habilitação, foi realizada a seleção
dos projetos de venda habilitados, conforme estabelecido no item 4.1 do edital e de acordo com o
art. 35 da Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020. Sendo assim, após a análise dos projetos
de venda, a Comissão decide CLASSIFICAR todos os projetos de venda
apresentados. Aplicando-se os critérios de prioridade de seleção previstos no art. 35, Resolução
FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020, bem como no item 4 do edital, define-se como ordem de
prioridade dos projetos de venda:  FORNECEDOR LOCAL: Cooperativa Agrícola dos
Produtores de Joinville e Região - COOPAVILLE. REGIÃO GEOGRÁFICA
IMEDIATA: Cooperativa de Produção Agropecuária Conquista -
COOPERCONQUISTA. REGIÃO GEOGRÁFICA INTERMEDIÁRIA: Cooperativa de
Agricultores de Frutas e Verduras de Campo Alegre - COOPERVITA. DO
ESTADO: Cooperativa de Produção, Industrialização e Comercialização União do Oeste -
COOPROESTE. Diante desta ordem de classificação, respeitando os limites previstos no
subitem 6.3 do edital de chamada pública e no art. 39 da Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de
2020, bem como considerando os quantitativos máximos de cada produto previstos no Anexo I
(Termo de Referência) do edital, chegou-se à seguinte distribuição de quantitativos a serem
fornecidos por cada participante: FORNECEDOR LOCAL: Cooperativa Agrícola dos
Produtores de Joinville e Região - COOPAVILLE - ITENS: 01 - Abacate - 1.000 kg, 02 -
Abóbora Paulista - 4.500 kg, 03 - Abobrinha Italiana - 6.000 kg, 04 - Acelga - 3.200 kg, 05 -
Agrião - 1.000 kg, 06 - Alface Verde Crespa - 3.000 kg, 08 - Banana Branca/Prata - 24.000 kg, 09
- Banana Nanica/Caturra - 72.000 kg, 10 - Batata Doce Roxa - 5.000 kg, 13 - Berinjela - 2.000 kg,
14 - Beterraba - 16.000 kg, 15 - Brócolis Japonês - 4.000 kg, 16 - Cebola Branca - 7.400 kg, 17 -
Cebolinha Verde Comum - 200 kg, 18 - Cenoura - 24.000 kg, 19 - Chuchu - 19.000 kg, 20 -
Couve-Flor - 3.000 kg, 21 - Couve-Manteiga - 3.000 kg, 22 - Inhame - 2.000 kg, 23 - Laranja Pêra
- 10.000 kg, 24 - Limão Cravo - 1.500 kg, 26 - Maçã Gala - 30.000 kg, 27 - Maçã Fuji - 30.000 kg,
29 - Milho Verde Espiga - 2.500 kg, 30 - Pepino Comum (Salada) - 5.000 kg, 33 - Repolho Verde -
16.000 kg, 34 - Repolho Roxo - 2.000 kg, 35 - Rúcula - 500 kg, 36 - Tangerina Mexerica - 7.000
kg, 37 - Tangerina Ponkan - 7.000 kg e 38 - Tomate Carmen/Longa Vida - 19.300 kg. REGIÃO
GEOGRÁFICA IMEDIATA:  Cooperativa de Produção Agropecuária Conquista -
COOPERCONQUISTA - ITENS: 02 - Abóbora Paulista - 4.500 kg  e 35 - Rúcula - 500
kg. REGIÃO GEOGRÁFICA INTERMEDIÁRIA:  Cooperativa de Agricultores de Frutas e
Verduras de Campo Alegre - COOPERVITA - ITENS: 07 - Alho Roxo - 1.400 kg, 11 - Batata
Inglesa Lavada - 20.000 kg, 12 - Batata Salsa - 1.000 kg, 16 - Cebola Branca - 22.600 kg, 19 -
Chuchu - 11.000 kg, 20 - Couve-Flor - 1.000 kg, 23 - Laranja Pêra - 44.000 kg, 25 - Limão Thaiti -
1.500 kg, 28 - Melancia - 10.000 kg, 31 - Pêra d´água - 4.000 kg, 32 - Pinhão - 2.500 kg e 38 -
Tomate Carmen/Longa Vida - 10.700 kg.  A Comissão DECLARA
VENCEDORA: FORNECEDOR LOCAL: Cooperativa Agrícola dos Produtores de Joinville
e Região - COOPAVILLE - ITENS: 01 - Abacate - 1.000 kg, 02 - Abóbora Paulista - 4.500 kg,
03 - Abobrinha Italiana - 6.000 kg, 04 - Acelga - 3.200 kg, 05 - Agrião - 1.000 kg, 06 - Alface
Verde Crespa - 3.000 kg, 08 - Banana Branca/Prata - 24.000 kg, 09 - Banana Nanica/Caturra -
72.000 kg, 10 - Batata Doce Roxa - 5.000 kg, 13 - Berinjela - 2.000 kg, 14 - Beterraba - 16.000 kg,
15 - Brócolis Japonês - 4.000 kg, 16 - Cebola Branca - 7.400 kg, 17 - Cebolinha Verde Comum -
200 kg, 18 - Cenoura - 24.000 kg, 19 - Chuchu - 19.000 kg, 20 - Couve-Flor - 3.000 kg, 21 -
Couve-Manteiga - 3.000 kg, 22 - Inhame - 2.000 kg, 23 - Laranja Pêra - 10.000 kg, 24 - Limão
Cravo - 1.500 kg, 26 - Maçã Gala - 30.000 kg, 27 - Maçã Fuji - 30.000 kg, 29 - Milho Verde
Espiga - 2.500 kg, 30 - Pepino Comum (Salada) - 5.000 kg, 33 - Repolho Verde - 16.000 kg, 34 -
Repolho Roxo - 2.000 kg, 35 - Rúcula - 500 kg, 36 - Tangerina Mexerica - 7.000 kg, 37 -
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Tangerina Ponkan - 7.000 kg e 38 - Tomate Carmen/Longa Vida - 19.300 kg. REGIÃO
GEOGRÁFICA IMEDIATA:  Cooperativa de Produção Agropecuária Conquista -
COOPERCONQUISTA - ITENS: 02 - Abóbora Paulista - 4.500 kg  e 35 - Rúcula - 500
kg. REGIÃO GEOGRÁFICA INTERMEDIÁRIA:  Cooperativa de Agricultores de Frutas e
Verduras de Campo Alegre - COOPERVITA - ITENS: 07 - Alho Roxo - 1.400 kg, 11 - Batata
Inglesa Lavada - 20.000 kg, 12 - Batata Salsa - 1.000 kg, 16 - Cebola Branca - 22.600 kg, 19 -
Chuchu - 11.000 kg, 20 - Couve-Flor - 1.000 kg, 23 - Laranja Pêra - 44.000 kg, 25 - Limão Thaiti -
1.500 kg, 28 - Melancia - 10.000 kg, 31 - Pêra d´água - 4.000 kg, 32 - Pinhão - 2.500 kg e 38 -
Tomate Carmen/Longa Vida - 10.700 kg. Conforme dispõe a Resolução FNDE n° 06, de 08 de
maio de 2020, art. 31e item 1.1.1, do edital, o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar
será o especificado no Anexo II do edital. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação e projeto de venda encontra-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 233/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 16/01/2023, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015566726 e o
código CRC 41268E4C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 36/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
234/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LIFE CLEAN
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto aquisição de mangotes,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico n° 182/2022.

 

Ricardo Becker, Matrícula n° 488 - Gestor Titular

Guilherme Henrique de Oliveira, Matrícula n° 897 - Gestor Suplente

Luiz Gustavo Guidini dos Santos, Matrícula n° 1426 - Fiscal Titular

Anderson Luiz Losi, Matrícula n° 890 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/01/2023, às 14:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015555213 e o
código CRC 2D0661F8.
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